
BRASIL REPÚBUCA FEDERATIVA DO 

DIÁRIO DO CONGRESSO· NACIONAL 

ANO XXVIII - N'" 7 

PARECER 

Nq 1. ele 1973 (CN) 

Da Comissão Mista sobre a Mensa­
gem nq I, de /973 (C.N) (n9 388, de 1972, 
na origem), submetendo à deliberação 
do Congressso Nacional, o texto do De­
creto-Iei nq 1.248, de 29 de novembro de 
1972, que "dispõe sobre o tratamento tri­
butário das operações de compra de mer­
cadorias no mercado interno, para o fim 
especifico da exporlação. e dá outras 
providências." 

Relator: Senador Louri .. al Baptista 
O Senhor Presidente da República subme­

te à deliberação do Congresso Nacional, nos 
lermos do § 19 do art. 55 da Constituição. o 
texto do Decreto-lei nY 1.248 de 29 de no­
vembro de 19"12, que "dispõe sobre o tra­
tamento tributário das operações de compra 
de mercadorias no mercado interno. para o 
fim específico da exportação, e dá outras 
providências." 

2. O Decreto-lei sob exame foi expedido 
pelo Poder Executivo com base no item 11 
do art 55 da Constituição Federal. 

3. O grande Objetivo do citado diploma 
legal é criar mecanismo de maior nexibili­
dade e agilidade. possibilitando uma parlici. 
pação mais ampla dos produtores brasi­
leiros nas oportunidades que hoje são pro­
porcionadas pelo mercado internacional. 

4. Para que o Brasil alcance esta maior 
parlicipação no mercado externo é 
n~sário o concurso das empresas de co­
mércio exterior. que poderão. com o tra­
tamento tributário constante do presente 
Decreto-lei. atuar de forma mais efetiva nos 
mercados mundiais. 

5. Com estas medidas. tais empresas se 
habilitarão a um volume de operações ade­
quadas para se beneficiarem das economias 
de escala. 

6. Volume de operações teria como con­
~equência a intensilicação do intercãmbio in­
ternacional, o que viria proporCionar o apri-
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moramento das técnicas empresariais em 
nosso País. 

7. No Brasil. do presente. há uma mobi­
lização de âmbito nacional para a conquista 
de mercados externos. A evolução econõ­
mica de nossos dias resultou em altas taxas 
de crescimento do PIB e num crescente au. 
mento das exportações. As expOrla~ se 
impõem nào só pela sua rentabilidade: bem 
assim para compensar certas insuficiências 
da demanda interna. 

8. É de se salientar que, no período 
1969/1972. as exportações do Brasil aumen­
taram cc:rca de 65% e estima-se preliminar­
mente, para o ano de 1972. uma receita total 
de 3,7 a 3,8 bilhões de dólares. 

9. Os manufaturados que. em 1972, assu­
miram a liderança quantitativa das exporta­
ções brasileiras. constituem posto básico da 
estratégia de exportações. visando a tornar 
mais significativas a participação de pro­
dutos com maior refinamento tecnológico. 

10. Em face da necCl;sidade de se colocar 
manufaturados de tecnologia· mais aperfei­
çoada na pauta de exportações. o governo 
brasileiro tem adotado medidas que visam a 
e~timular empreendimentos que já tragam 
consigo o mercado externo e projetos inte­
grados especialmente concebidos para a 
exportação, frequentemente em escala de di­
mensão internacional. 

11. O mecanismo constante do Decrcto~ 
lei ora em exame trará facilidade às socie. 
dades comerciais para desenvolverem, na 
forma predominante, as suas operações ex~ 
ternaS. Tais operações dariam ao Pais os be. 
neficios da crescente receita de exportação 
de manufaturados. 

I:!. Em seu artigo 19• o Decreto-lei dis­
põe sobre os requisitos essenciais para a ca­
rJcterização das operaçõc:.~ de compra de 
mercadorias. no mercado interno, destina­
das à exportaç.'io. para os fins de enquadra­
mento nos seus dispositivos. Define, ainda, 
o que considera como efetiva exportação, 
para o gozo dos incentivos fiscais pelo fabri­
cante de manufaturados. especificando nãQ 

só as mercad()rias diretamente encami­
nhadas ao embarque de exportação, senão. 
também, o depósito em entreposto sob ore. 
gime aduaneiro extraordinário da exporta­
ção. em ambos os casos, sempre que a remes­
sa do produto se fizer por conta e ordem da 
empresa comercial exportadora. 

13. Visando a resguardar o interesse: na­
cional em face do caráter excepcional dos be­
neficios. o Decreto-lei estabelece condições 
mínimas a serem satisfeitas pelas sociedades 
exporladoras. É exigida a constituição como 
sociedade por ações, devendo ser nominati­
vas as ac;ões com direito a voto. Outra condi­
ção é o registro especial na Carlcira de 
Comércio EKterior do Banco do Brasil S.A. 
(CACEX) e na Secretaria da Receita Fede­
ral. 

14. O registro citado se darâ nos termos 
das normas apr()vadas pelo Senhor Ministro 
da Fazenda. E o Capital mínimo - bem as­
sim a estrutura dessa sociedade - fixado pe_ 
lo Conselho Monetário Nacional. 

15. Como medida cautelar. sito esta­
belecidos. no § I~. os casos em que o registro 
poderá ser cancc:lado. conferindo-se-Ihe ca­
ráter precário e prevenindo-se. assim, prá­
ticas lesivas ao interesse do Pais. 

16. No artigo 3q , sào asseguradas ao pro­
dutor-vendedor. nas operações constantes 
do artigo Iv do Decreto-lei. os beneficios fis­
cais concedidos por lei como incentivo à ex­
portação. 

17. Até o exercício financeiro de 1977. a 
empresa comercial exporladora a que o De­
creto-lei se refere poderá abater. do lucro su­
jei/o ao Jmpos/o de Renda, quamia igual fi 
diferença entre o valor dos produtos manu­
faturados. comprados de produtores-vende­
dores. e o valor FOB em moeda nacional 
das vendas dos produtos ao exterior. Com 
relaçào ao Imposto de Renda, é estabe­
lecida. ainda, a hipótese de dedução, em ca­
so de destruição das mercadorias. 

18. São fixados os casos c as condições 
em que os impostos devidos e os beneficios 
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fiscais auferidos pelo produtor-vendedor 
passarão a ser da responsabilidade da empre­
sa comercial exportadora. 

19. Pelo regime do Decreto-lei. é admi­
tida a revenda. entre empresas comerciais ex­
portadoras. atendidas as condições estipu­
ladas. Poderá também. o Ministro da Fa­
zenda, em casos excepcionais. determinar ou 
autorizar o retorno das mercadorias ao mer­
cado interno. fixando condições diferentes 
das constantes do Decreto-lei. 

20. O artigo 99 do Decreto-lei sob exame 
declara, expressamente. que nào se aplica. às 
operações das instituições financeiras com 
empresa comercial exportadora. a vedação 
prevista nos itens IV e V do art. 34 da Lei n9 
4.595 de 31 de dezembro de 1964, desde que 
esta preencha os requisitos do Decreto-lei e 
sejam· previamente autorizadas. pelo Banco 
'Central do Brasil. nas condições fixadas pe­
lo Conselho Monetário Nacional. 
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21. Finalmente. o Decreto-lei. em seu ar­
tigo 11. dá nova redação ao artigo 83 do De­
creto-lei n9 37, de 18 de novembro de 1966 e. 
no seu artigo 12, acrescenta a alínea F ao 
artigo 60 da Lei n9 5.025, de 10 de junho de 
J 966. dispondo sobre outras modalidades de 
financiamento a critério do Conselho Mone­
tário Nacional. 

22. O tratamento tributário. esta­
belecido no presente Decreto-lei, é medida 
de grdnde alcance e que atende aos altos inte­
resses nacionais. 

23. Em face do exposto, opinamos favo­
ravelmente ao Decreto-lei n9 1.248. de 29 de 
novembro de 1972, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N9 02de 1973. (CN) 
Apro,a o texto do Dec:reto-Jel n9 1.2411. 

de 29 de no,embro de 1972. 

SUMARIO 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do De­

creto-lei n9 1.248. de 29 de novembro de 
1972, que "dispõe sobre o tratamento das 
operações de compra de mercadorias no 
mercado interno, para o fim específico da ex­
portação. e dá outras providências." 

É o parecer. 

Sala das Comissões. em 27 de março de 
1973. - Deputado Fernando MaRalhães. 
Presidente - Senador Louril'al Baptista. Re­
lator - Senador João Cleoras - Senador 
Cal/ete Pinheiro - Senador Osires Teixeira 
- Senador Ru.l' Carneiro - Senador Salda­
nha Der:i - Deputado Amõnio Pontes -
Senador Waldemar Alcântara - Senador 
Renato Franco - Deputado Arthur Santos 
- Deputado Jonas Carlos - Deputado 
Marcolldes Gadelha - Deputado Adhemar 
de Barros Filho. 

1- ATA DA 7' SESSÃO CONJUNTA, EM 27 DE MARÇO 1.3.1 - Leitura de MelWlxens Presidendais: . 
DE 1973 

1.1 -ABERTURA 
1.2 - DISCURSOS DO EXPEDIENTE 
DEPUTADO ANTÔNIO BRESOLlN - Problema da agrope­

cuária do Estado do Rio Grande do Sul. 
DEPUTADO JERÔNIMO SANTANA - Política tributária do 

Governo do Território de Rondônia. 
DEPUTADO FLORIM COUTINHO - Cana recebida do Co­

ordenador da CHISAM. referente a discurso proferido por S. Ex' so­
bre irregularidades que teríam ocorrido em unidades residenciais 
construídas pelo BNH. 

DEPUTADO SIQUEIRA CAMPOS - Estudo elaborado pelo 
Prefeito de Porto Nacional - GO, sobre a problemática do ensino 
profissional. 

DEPUTADO JOEL FERREIRA - Necessidade do aumento 
do número de cartórios do Distrito Federal. 

DEPUTADO VASCO AMARO - Medidas em favor dos pe­
cuaristas gaúchos. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- N~ 13/73CN (n9 23/73. na origem), submetendo ao Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n~ 1.260. de 26 de fevereiro de 
1973. que concede iser.ção do imposto de renda sobre lucros decor­
rentes da alienação de imóveis por pessoas j uridicas; 

- NI' 14/73 CN (n~ 24/73. na origem). submetendo ao Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n~ 1.261. de 27 de fevereiro de 
1973. que concede aumento de vencimentos aos funcionários dos Ser­
viços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal. e dá ou­
tras providéncias; 

- Nq 15/73 CN (n9 25/73. na origem). submetendo ao Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.262. de 27 de fevereiro de 
1973. que concede aumento de vencimentos aos funcionários das Se­
cretarias e dos Serviços Auxiliares do Poder Judiciário da União e do 
Distrito Federal. e dá outras providências. 

1.3.2 - DesiKoação das Comissões Mistas. Fixação do calendário 
para tramitação das matérias. 

1.4- ENCERRAMENTO. 
2 - DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 
Do Sr. Deputado Jerônimo Santana. pronunciado na sessão de 

22.3.73. 
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ATA DA 7' SESSAO 
CONJUNTA 

EM 27 DE MARÇO DE 1973 

3' Sessão legislativa Ordinária 
da 7. legislatura 

PRESIDENCIA DO SENHOR 
FllINTO MÜLLER 

Ãs 19 horas, acham-se presentes os. Srs. 
Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto - José Lindoso - José Este­
ves - Callete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milct - José Sarney - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Portella -
Hclvídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Duarte Filho - Jessé 
Freire ~ Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - l.uiz 
Cavalcante - Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes -Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Paulo Tôrres - Vascon­
celos Torres - Benjamin Farah - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capaneina - José: Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa ~ FilinlO MillIer - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Manos Leiio - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Lenoir Vargas 
- Daniel Krieger - Guido Mondin. 

E os Senhores Deputados: 

Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser Al­
meida - ARENA; Ruy Lino - MOB .. 

Amazonai 

Joc/ Ferreira - MOB; Leopoldo Peres­
ARENA; Raimundo Parente - ARENA; 
Vinicius Câmara - ARENA; 

Pará 

Américo Brasil - ARENA; Êdison Bon­
na - ARENA; Gabriel Hermes - ARE­
NA; João Menezes - MOB; Júlio Viveiros 
- MOB: Juvéncio Oias - ARENA: Se­
bastião Andrade -ARENA. 

Maranhào 
Américo de Souza - ARENA: Eurico Ri­

beiro - ARENA: Freitas Oiniz - MOB: 
Henrique de La Rocque - ARENA: João 
Castelo - ARENA; Nunes Freire - ARE­
NA. 

Plaui 
Dyrno Pires - ARENA: Heitor Cavai· 

canti - ARENA: Milton Brandão - ARE-
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NA; Paulo Ferraz - ARENA: Pinheiro Ma­
chado - ARENA: Sousa Santos - ARE­
NA. 

Ceará 
Ãlvaro Lins - MDB: Edilson Melo Tá­

vora - ARENA: Flávio Marcílio - ARE· 
NA: Furtado Leite - ARENA: Hildebran­
do Guimarães - ARENA: lanuário Fei­
tosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
Josias Gomes - ARENA: Leào Sampaio -
ARENA: Manoel Rodrigues - ARENA; 

Osiris Pontes - M DB: Ossian Araripe -
ARENA: Paes de Andrade - MOB: Par­
sifal Barroso - ARENA. 

Rio Grande do Norte 
Antônio Florêncio - ARENA: Ojalma 

Marinho - ARENA: Grimaldi Ribeiro -
ARENA: Henrique EduardoAhes -
M OB: Pedro Lucena - M DB: Vingt Rosa­
do-ARENA. 

Paraíba 
Ãlvaro Gaudé:ncio - ARENA; Antônio 

Mariz - ARENA: Cláudio Leite - ARE­
NA: Janduhy Carneiro - MDB: Marcon­
des Gadelha - MOS: Petrônio Figudredo 
- MOB: Teotônio Neto - ARENA; Wil­
son Sraga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios 
- ARENA: Carlos Alberto Oliveira -
ARENA; Etelvino Lins - ARENA; Fer­
nando Lyra - MDB: Gonzaga Vasconcelos 
- ARENA: Joaquim Coutinho - ARE­
NA: Josias Leite.....:.. ARENA: Lins e Silva­
ARENA; Magalhães Melo - ARENA; 
Marco Macie:l - ARENA; Marcos Freire-
MOB: Ricardo Fiú7..3 - ARENA: Thalc:s 

Ramalho - MOB. 

Ala~oas 

Geraldo Bulhões - ARENA: José: Alves 
- ARENA: José Sampaio - ARENA: Vi­
nicius Cansanção - M DS. 

Se~ipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Luiz Garcia­
ARENA: Passos Pôrto - ARENA: Rai­

mundo Diniz - ARENA. 

Oahia 

Ojalma Bessa - ARENA: Edvaldo Flô­
res - ARENA: Fernando Magalhães -
ARENA: Francisco Pinto - MOB: Hanne· 
quim Danlas - ARENA: Ivo Braga -
ARENA: João Alves - ARENA: João Bor­
ges - MOS; José Penedo - ARE.NA: Lo­
manto Júnior - ARENA: Luiz Braga -
ARENA: Manoel Novaes - ARENA; Ne­
cy Novaes - ARENA: Ney Ferreira -
MOS: Odulfo Oomingues - ARENA: Ro­
gério Rêgo - ARENA: Ruy Bacelar -
ARENA: Theódulo de Albuquerque -
ARENA: Tourinho Dantas - ARENA: 
Vasco Neto - ARENA: Wilson Falcão -
ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB: tlcio Álvares­
ARENA: José Carlos Fons':ca - ARENA: 
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José Tasso de Andrade - ARENA: Oswal­
do landlo - ARENA: Parente Frota -
ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolll1o Oliveira; Alair Ferreira - ARE­
NA: Alberto Lavinas - MDB: Ário Theo­
doro - MOB: Brígido Tinoco - MOB; 
Dayl de Almeida -- ARENA; Oaso Coim­
bra -ARENA: Hamilton Xavier - MDB; 
José da Silva Barros - ARENA; José Had­
dad - ARENA; José Sal1y - ARENA: 
Luiz Braz - ARENA; Márcio Paes -
ARENA: Moacir Chiesse - ARENA; Os­
mar leitão - ARENA; Peixoto Filho -
MOS: Rozendo de Souza - ARENA; Wal­
ter Silva - M DB. 

Guanabara 

Aleir Pimenta - MDB: Amaral Nelto -
ARENA; Bezerra de Norões - MOB; Célio 
Borja - ARENA; Eurípc:des Cardoso de 
Menezes - ARENA; Flexa Ribeiro -­
ARENA: Florim Coutinho - MDS; Fran­
cisco Studart -- M DB: José Bonifácio Nelo 
- MDB; JG de Araújo Jorge - MOB; Léo 
Simões - MDS; Lisânc:as Maciel - MOB; 
Lopo Coêlho - ARENA: Marcelo Medei­
ros- MOB: Miro Teixeira - MOB; Nina 
Ribeiro - ARENA: Osnelli Martinelli -
ARENA; Pedro Faria - MOS; Reynaldo 
Santana - MDB: Rubem Medina -- MDB. 

MinuGerais 

Altair Chagas - ARENA: Athos de 
Andrade -ARENA: Aureliano Chaves­
ARENA: Batista Miranda - ARENA; Ben­
to Gonçalves - ARENA: Bias Fortes -
ARENA: Carlos Colta -- MOB: Oelson . 
Scarano - ARENA; Edgard Pereira -
ARENA: Elias Carmo - ARENA: Fábio 
Fonseca -- MDB: Fernando Fagundes Net­
to ....: ARENA; Francelino Pereira -
ARENA: Geraldo Freire - ARENA: 
Homero Santos - ARENA: Hugo Aguiar 
- ARENA: Jairo Magalhães - ARENA; 
João Guido - ARENA; Jorge Ferraz -
MOB: Jorge Vargas - ARENA; José Boni­
fácio - ARENA: José Machado -
ARENA: Manoel de Almeida: ARENA: 
Manoel Taveira - ARENA; Navarro Viei­
ra -- ARENA; Nogueira de Rezende -
ARENA: Ozanan Coêlho - ARENA: Pa­
dre Nobre - MOB; Paulino Cíeero -
ARENA; Ren;llo Azeredo - MOS: Sinval 
Boaventura - ARENA: Tancredo Neves­
MOS. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MDB: Adhemar de 
Barros Filho - ARENA: Aldo Lupo -
ARENA: Alfeu Gasparini - ARENA; 
Arthur Fonseca -- ARENA: Athié Coury­
MDB: Baldacci Filho - ARENA: Baptista 
Ramos - ARENA: Cantidio Sampaio -
ARENA: Cardoso de Almeida - ARENA: 
Chaves Amarante - ARENA; Dias Mene­
zes - MOB: Diogo Nomura - ARENA; 
Faria lima - ARENA; Francisco Amaral 
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- MOB; Frdtas Nobre - MOB; Henrique 
Turner - ARENA: Herbert Levy -­
ARENA; IIdélio Martins - ARENA; halo 
Finij)aldi - ARENA; João Arruda -­
M OS; José: Camargo - M OB; Mário Telles 
- AREN,\; Mauricio Toledo - ARENA: 
Monteiro de Barros -- ARENA; Orensy Ro­
drigues - ARENA: Pacheco Chaves -­
MOR; Paulo Abreu - ARENA; Paulo Al­
berto -- ARENA; Plínio Salgado -­
ARENA; Roberto Gebara - ARENA; 
Ruydalmeida Barbosa - ARENA; Salles 
Filha - ARENA; Santilli Sobrinho -­
M OS; Silvio Lopes -- ARENA; Sylvio Ven­
turolli - ARENA; Sussumu Hirata 
ARENA; Ulysr.esGuimarães- MOB. 

Goi., 

Anapolino de Faria - MOB; Ary Vala­
dão -- ARENA: Brasílio Caiado -­
ARENA; Fernando Cunha -- MOB; Henri­
que Fanstone - ARENA; Jarmund Nasser 
- ARENA; José Freire - MOB; Juarez 
Bernardes -- MOB; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos -- ARENA: 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

MaIo Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Garcia 
Netto - ARENA; Gastão MUlIer -
ARENA; Lopes da Costa - ARENA; Mar­
cílio Lima -- ARENA; Ubaldo Barém -
ARENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues -- ARENA; Alen­
car Furtado - MOB; Alípio Carvalho -
ARENA; Antônio Annibelli -- MDB; Antô­
nio Ueno -- ARENA; Ary de Lima -­
ARENA: Arnaldo Busato - ARENA; Ar­
thur Santos -- ARENA: Emílio Gomes -­
ARENA; Fernando Gama - MOB; Fer­
reira do Amaral - ARENA: Flávio Gio­
vine -- ARENA; Hermes Macêdo - ARE­
NA: halo Conti - ARENA; João Vargas-
ARENA; José: Carlos Leprevost -- ARE­

NA: Mário Stamm - ARENA: Olã ... ir Ga­
bardo- MOB: Otávio Cezário - ARENA: 
Túlio Vargas - ARENA; Zacharias Seleme 
-ARENA. 

Sanla Catarina 

Abel Ávila -- ARENA: Adhemar Ghisi­
ARENA: Albino Zeni - ARENA: Aroldo 

Can'a/ho -- ARENA; Cesar Nascimento -­
MOS: Oib Cherem - ARENA; Francisco 
Grillo - ARENA; Francisco Libardoni -
MOS: Jaison Barreto -- MOB: João Linha­
res -- ARENA: Laerte Vieira- MOB; Wil­
mar Dallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA: Alceu 
Collarcs -- MOB: Aldo Fagundes - MOB: 
Amaury Millle:r - MD8 Antônio Bresolin 
- MOB: Arnaldo Prieto - ARENA: Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furta-
do ,\RENA; Clôvis Ste:nzel 
AREN,\:O;JnieJo. Faraco - ARENA:. Eloy 
Lcn,-i - MD~ ... :Ç;etúlio Dias - MOB; 
Harrv Sauer - M DB; Jairo Brum - M OB; 
José Mandclli - MOS; Lauro Rodrigues--
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MOB; Màrio Mondino - ARENA; Nadyr 
R ossell i - MDB; Norberlo Schmidl -
ARENA: Sinval Guazelli - ARENA; Vas­
;0 Amaro ARENA; Victor Issler -
MOB. 

Amapá 

Antônio Pontes- MOB. 

Rondônia 

Jeninimo Santana - MOB. 

Roraima 

Silvio Botelho - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (Filinto Miiller) -­
As listas de presença acusam o compareci­
mento de 59 Srs. Senadores e 286 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental. declaro 
aberta a sessão. 

pass:sndo·se ao período de breves com uni­
caçõcs. concedo a palavra ao Sr. Deputado 
Antônio Bresolin. 

ANTÓNIO BRESOLlN (Pronunda o se­
J:Uillle di!iCU/'SO.) -- Sr. Presidente e Srs. Con­
gressistas. é esta a terceira vez que no dia de 
hoje trato dos problemas da agropecuária. 

Não se pense que esteja aqui apenas para 
apontar falhas. para criticar. Bem ao contrá· 
rio. se algumas das minhas e das sugestões 
de: outros colegas fossem acolhidas. a situa­
ção hoje seria completamente diversa. 

Os nossos pronunciamentos não têm colo­
ração política. mas espelham o desejo de co­
laborar com o prôprio Governo na solução 
dos problemas ligados ao homem do campo. 
E tanto é isto é verdade que: a quase totalida­
de dos Deputados da ARENA que deslilam 
pelo microfone afinam pelo mesmo diapa­
.ção. O que está sendo registrado é a verdade 
que desafia contestação. 

Não bastassem tantos outros documentos 
que já li e comentei. tenho aqui telex recebi­
do pelo meu eminente líder. Deputado Aldo 
Fagundcs. que me solicita sua leitura neste 
Plenário. t=: o seguinte: 

"Oep Aldo Fagundes - Líder do MOB 
Coordenador da Bancada do MDS 
RGSUL 
Câmara dos Deputados 
Brasília DF. 

Temos honra comunicar vossencia 
que: comissão agricultura e pecuária. -
Órgiio Técnico Assembléia Legislativa 
Estado. em reuniào ontem realizada. re­
solveu manifestar-lhe sua preocupação 
ante problema abate gado bovino estado 
Rio Grande do Sul. presente safra. que 
est;i gerando clima muita apreensão nos 
meios pro~utores. com renexos negati­
vos economia' rio-grandense. porque pre­
ços pagos pelos industriais estào muito 
aquém realidade custo real para produ­
tor. Para controle vossencia. encaminha­
mos' dados referentes exportaçiio carne 
verde nolt primeiros trimestres de 1972 c 
1973: 

1972-1973 

Janeiro 1.999 toneladas - 468 tonela­
das 

Março de 1973 

Fevereiro 15.420 toneladas - 1.218 
toneladas 

Março 7.916 toneladas - 1.286 tone­
ladas 

Totais 15.755 tondadas - 2.972 tone­
ladas. 

Como se verifica no Corrente trimestre 
até momento apresenta uma diferença. a 
menor. de 12.783 ton~ladas que corres­
ponde um abate de setenta mil cabeças. 
Recorremos nobre deputado em virtude 
sua posição como coordenador bancada 
do MOB nessa Câmara. informando ain­
da que idêntica manifestação foi endere­
çada aos senhores ministro da Agricultu­
ra e Fazenda e Deputado Mário Mondi­
no. Cordiais saudaçõe.~. 

Deputado Silverius Kist -- Presiden­
te. e Deputados Júlio Brunellí. Rospide 
Netto. Aristides Bertuol. João Osôrio. 
Em tempo o Oeputado Silverius é Presi­
dente Comissão de Agricultura e Pecuá­
ria." 

Ao (azerc::;te rc:gislro. consigno aqui a mi­
nha integral solidariedade e meus aplausos 
aos bravos Deputados gaúchos. São homens 
da ARENA e do MDB que. esquecendo as 
diferenças partidárias. unem seus esforços 
para defender os interesses do Rio Grande 
do Sul e: do Brasil. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Alinlo Müller) -
Tem a palavra o Sr. Deputado Jerônimo 
Santana. 

OSR.JERONIMO SANTANA (Pronun­
cia o se~uinle di!iCU/'SO.) - Sr. Presidente. 
Srs. Congressistas. na sessão de ontem do 
Congresso Nacional. abordei o grave proble­
ma dos aumentos de impostos em Porto 
Velho. destacando que a nossa população 
não aguenta mais a carga tributária. como 
também os absurdos aumentos dos gêneros 
de primeira necessidade:. entre eles. o pão e a 
carne. 

Conforme assinalamos em pronunciamen­
to na sessão conjunta de 21.03-73. ao abor­
darmo.~ ontem o problema. pretendíamos 
conclui-lo com a leitura de alguns documen­
tos. A exiguidade de tempo. porém. nào nos 
permitiu fizéssemos a conclusão de nosso ra­
ciocínio. provando a ilegalidade e absurdo 
dos aumentos de impostos decretados em 
Porto Velho. not:ldamente o territorial urba­
no e predial. 

Os Governadores. por residirem fora da 
lJnidade e não possu(rem nela propriedades. 
nào sentem o problema. E quando se afirma 
que os Prefeitos de Porto Velho só pensam 
em aumentar impostos e fazer banquetes. as 
alegações são comprovadas com o sofrimen­
to de no~sa população. 

O volume fabuloso da receita transferida 
ao Município seria suficiente para minorar 
ou aliviar a escorchante carga tributária de­
cretada contra nOSsa populaçiio. 

O problema é: grave e exige uma redefini­
çào com vistas a se Ic:mbrar do povo como 
al\''1 dos beneficios das verbas transferidas 
ao Município. o que não vem ocorrendo. O 
povo de Rondônia não pode continuar sen­
do apenas objeto da exploração arbitrária 
das autoridades tributadoras. que nem se· 
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quer prestam contas das aplicações desses 
tributos. e o estado de abandono da cidade 
prova nossa afirmativa. 

São fatos da mais alta gravidade dos quais 
damos conhecimento ao Exm9 Sr. Preside:n­
te da República. solicitando a S. Ex' que 
não deixe prosseguir esse estado de coisas. 

Em comprovaç50 do absurdo que se está 
perpelando contra os habitantes de Porto 
Velho. basta dizer que- nos impostos pagos 
pda Sra. Ana de Figueiredo Rocha e suas fi­
lhas em 1971 e 1972. houve um aumento de 
CrS 3.044.22. 

Não se compreende o porquê de tantos au­
mentos de impostos. Sabemos que a Prefei­
tura de POrloVelho ê custeada e mantida pe­
la receita transferida de outros órgãos fe­
derais. e tão grande é a soma que chegaram 
a proclamar que às custas do Fundo de Par­
ticipação iriam asfaltar as ruas de Porto Ve­
lho totalmente de graça. Rondónia é o único 
local do Brasil onde ocorrem fatos dessa na­
tureza. Destina-se a verba do Fundo de Par­
ticipaçào ao asfaltamento de ruas? 

t por causa dessa babei de irregularidades 
de toda ordem que agridem o povo com au­
mentos de impostos escorchantes. como esse 
decretado contra Ana Figueiredo Rocha. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Flo­
rim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO -(Pronun­
cia o seauinte disc:uno.) -Sr. Presidente o 
Sr. Coordenador da CHISAM endereçou­
me carta a propósito de um pronullciamento 
que fi2l nesta Casa. 

No refemido pronunciamento. focalizei ir­
regularidades que teriam ocorrido com 
unidades 'e conjuntos residenciais construi­
dos à custa do BNH c segundo seus, planos. 
um deles. pelo menos. sob a responsabilida­
dedaCHlSAM 

Foram vários golpes. todos visando a le­
sar pessoas que. de boa fé. se habilitaram pa­
ra conseguir uma casa própria. mas que vi­
ram desviados os dinheiros públicos para os 
bolsos de pessoas sem escrúpulos que encon­
traram. no caso. um bom meio de obter lu­
cros fáceis. 

Tudo com detalhes. foi noticiado no jor­
nal "A Notícia." edição de 25 de maio de 
1971. inclusive com as fotografias do princi­
pal indiciado - um Sr. Marcelo Vilela. fun­
cionário da COHAB - e de uma das preten­
sas vítimas. 

Segundo o noticiário do jornal "A Notí­
cia." da Guanabara. este último golpe (que 
seria o de número 5) causou prejUízos "que 
v50 a mais de um bilhào de cruzeiros". 

Não vou a mais detalhes. porque tudo es­
lá escrito. em letra de forma. publicado em 
um jornal de boa circulação da imprensa 
guanabarina. 

Quem quiser que procure um exemplar de 
"A Noticia." de 25 de maio de 1971. c leia a 
reportagem da página 3. 

Um número atrasado. de 1971. um pouco 
:Jntigo. mas ainda em tempo de esclarecer al­
gumas pessoas. caso o desejem. 

Quanto à carta do Sr. Coordenador da 
CHISAM. devo dizer. apenas. o seguinte: 
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19) tenho. permanentemente. não só o 
intuito mas também a preocupaç50 de pre­
servar o interesse públicoe. para isso. estou 
,UI ui. nesta tribuna do Congresso. atento e 
vigilante; tudo aquilo que afeta os interesses 
nacionais e do povo em geral e que chega ao 
meu conhecimento. por qualquer forma de 
comunicação. merece sempre a minha aten­
ção: 

29) na maioria dos casos. trata-se de 
assuntos sobre os quais o legislador não tem 
possibilidades de atuação imediata. pois são 
da esfera dos executivos; mas. no meu caso. 
cu focalizo o assunto visando. tão-somente. 
a chamar para o mesmo a atenção das 
autoridades que podem e devem tratá-lo 
convenientemente; e informá-Ias sobre coi­
sas que são da sua alçada. mas que elas igno­
ram ou estão desinformadas por qualquer 
motivo; 

39 ) isto é o que faço e vou continuar a fa­
zer. não importa o que possa acontecer. pois 
objetivo apenas preservar o interesse públi­
co e não me interessa o que possam pensar a 
respeito - o pensamento. este pelo menos. é 
livre e não há nada que alguém possa fazer 
para aprisioná-lo. proibi-lo ou censurá-lo; 
aliás. o pensamento e o tempo dimensão são 
os inimigos invencíveis que sempre der­
rotam. inapelavelmente. todos os "onipoten­
tes mais ou menos" que têm existido ou ain­
da existam por ai afora; 

49) assim. Sr. Coordenador. lique ciente 
que não vou indicar nome ou nomes de pes­
soas envolvidas (nem mesmo por gentileza). 
nas irregularidades que V. Sa. denuncia etc. 
etc .. e isto porque: 

a) não denunciei ninguém. nem fato al­
j!.um. mas. apenas focalizei fatos que vieram 
a. público através de um jornal de boa cir­
culação. numa j!.rande cidade como o Rio; 
tudo está lá. na página 3 do jornal" A Noti­
cia." edição de 25 de maio de 1971; só não 
sabe nada a respeito quem não o leu. e o Sr. 
parece ser um deles; mas. embora um pouco 
atrasado. ainda pode conseguir aquele jor­
nal e tomar conhecimento dos fatos e pes­
soas neles envolvidos; 

b) e é ao Sr. (ou outra autoridade 
competente) que cabe apurar "as denúncias 
feitas. para efeito de adoção das provi­
dências legalmente previstas"; se não estou 
enganado. o Sr. ou alguém está aí para isso. 
é pago pa ra isso; não sou cu. pois essa não é 
uma das atribuições que me cabem; se não 
está informado. informe-se; se nào tem 
meios de se informar. recorra aos órgãos de 
segurança existentes (e no seu Ministério de­
ve haver um deles - a Seção de Segurança). 
recorra à Policia. contrate um detetive parti­
cular ou apele para o FBl. o N K VD. a 
SHlMBETH ou lá o que seja; mas para 
mim. não; 

c) não digo que uma notícia de jornal se­
ja suficiente para as providências que o Sr. 
menciona; mas. pelo menos. pode servir co­
mo uma pista para iniciar um processo de in­
vestigação. ainda que sumária; afinal. na 
reportagem do jornal por mim citado há 
muito detalhe. há nomes de pessoas que exis­
tem. há referência de conjuntos residenciais 
etc; parece que tudo isto podia servir para 
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quem quisesse apurar qualquer coisa sobre 
os fatos ilpontados; acho. Sr. Coordenador. 
ainda está em tempo de V. Sa. se inteirar da 
reportagem de "A Notícia". e. com o zelo 
que demonstra pela defesa do interesse 
público. intenção certa e louvável. "adotar 
as providências legalmente previstas contra 
as pessoas envolvidas nas irregularidades". 

Nunca é tarde. embora a denúncia do jor­
nal (e não minha) seja de cerca de 2 anos 
atrás. 

/:: bastante tempo para que as "pessoas 
envolvidas" já se tenham ajeitado. se é que 
ainda existem. 

Não sou dos que dão muito crédito ao 
noticiário atualmente divulgado. 

Muita coisa é omitida. destorcida ou cen­
surada. principalmente quando pode atingir 
órgãos ou pessoas da administração pública 
que poderiam ficar em situações um tanto 
embaraçosas. 

O BNH. por exemplo; em certa ocasião a 
Censura no Estado da Guanabara 
"proibiu" que fosse publicada qualquer refe­
rência a esse órgão. assunto que tratei. na 
Câmara. na oportunidade. 

Mas a denúncia de "A Notícia" é clara. ci­
ta nomes. inclusive o do digno e honrado 
Secretário-Executivo da CHISAM. o que 
prova que se o Sr. não a leu. nem teve dela 
conhecimento. alguém aí na CHISAM deve 
tê-lo feito. 

E se nada foi providenciado na época. se 
nada foi investigado ou apurado. ou se tudo 
não passou de "notícia de jornal". eu é que 
nada tenho com isso. 

Tratei do assunto na época em que ele 
veio amplamente a público. Ãquela altura. é 
que poderia ter algum cabimento uma carta 
como a que agora recebo. 

Portanto. dou por encerrado o assunto. 
acusando o recebimento da sua missiva. 
aliás. muito atenciosa. Apenas isso. Quanto 
ao resto. isto está fora das minhas atribui­
ções. E quanto à cooperação que o digno 
Coordenador solicita. creio tê-Ia dado {or­
necendo a mesma fonte de que me servi para 
fazer o discurso que. na ocasião. proferi so­
bre o assunto. 

Mesmo sendo um dos jornais do Governa­
dor da Guanabara. o que não o recomenda 
lá muito bem. pode servir como uma porta 
para início das investigações. ainda que 
"sumárias". na falta de coisa melhor. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Tem a palavra o nobre Deputado Siqueira 
Campos. 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (Sem re\'i­
sào do orador) Sr. Presidente. Srs. Congres­
sistas. há imperiosa necessidade de que o 
prolissionalizante seja implantado em bene­
fício da nossa mocidade. principalmente das 
populações da Amazônia Legal. Trago hoje 
ao conhecimento desta Casa e da Nação um 
verdadeiro ovo de Colombo nesse setor: um 
plano elaborado pclo Prefeito de Porto Na­
cional. Antônio Andrade. que se propõe a 
executar. em apenas 90 dias. a formaçiio pro­
fissional de H87 cidadãos. que terão. sem dú­
vida alguma. maior valoril.açiio após os cur­
sos que receberão nas Escolas Profissionais 
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Reunidas. criadas recentemente por aquele 
extraordinário Prefeito e com funcionamen­
to previsto para 31 de março próximo. 
Muito bem fez Antônio Andrade em iniciar. 
no nono aniversário da Revolução. as ativi­
tlades das Escolas Profissionais Reunidas 
de Porto Nacional. que levarão ensinamento 
a dezenas. a centenas e até a milhares de tra­
balhadores. que terão melhores oportunida­
des não somente para valorizar a si mesmos. 
como também para serem úteis à comunida­
de que integram. 

leio. para constar dos Anais e para conhe­
cimento muito especial do Sr. 'Ministro do 
Trabalho. Pro f. Júlio Barata. e do Ministro 
da Educação. Coronel Jarbas Passarinho. a 
fim de que estabeleçam uma forma de convê­
nio que vise a implantar o sistema. conside­
rado bom. em' todas as comunidades da 
Amazônia legal. mas primeiramente nas 
comunidades da Amazônia ,goiana. a mais 
adiantada que temos. excerto da justificativa 
apresentada pelo Prefeito Antônio Andrade. 

Baseados nos princípios da lei n9 

5.692 e no intuito de proporcionar à co­
munidade os -meios para maior produti­
vidade e melhor padrão de vida para o 
trabalhador. resolvemos elaborar este 
planejamento. que Ira atellder às 
necessidades do mercado de trabalho 
local. dar condições ao indivíduo no 
exercício de uma profissão útil a si e à co­
munidade." 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
(Muito be,m! ) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
Tem a palavra o Sr. Deputado Joel Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA - (Sem reylsio 
do orador) - Sr. Presidente. volto a tratar 
de assuntos pertinentes ao Distrito Federal. 
A Capital Federal tem crescido e alguns dos 
seus problemas continuam como nos anos 
da sua fundação. 

Há pouco falei sobre o tránsito. Hoje falo 
sobre os cartórios do Distrito Federal. Uma 
população de cerca de 600 mil habitantes 
vive atualmtlnte em filas às portas dos Cartó­
rios. ainda que para autenticar um simples 
documento. tudo em razão do número insu­
ficiente de Cartórios no Distrito Federal. 
Não entendo como as autoridades do Distri­
to Federal não observam. não vêem essa si­
tuação. Só há um Cartório de Protesto de Tí­
tulos no Distrito Federal. Se fizermos uma 
pe'quisa. verificaremos que até pessoas emi­
nentes têm títulos protestados. Quero com 
isto dizer que a massa da população. em 
ratão dll seu baixo nível de vida. vive com tí­
tulos protestados no Cartório. Atabalhoa­
dos. sem poderem dar vazão ao número de 
títulos que che~am lá. os Cartórios sequer 
dão atenção às partes que a eles se dirigem 
para tratar dos seus interesses. Por isso. 
mais uma vez volto a chamar a atenção do 
Sr. Governador Hélio Prates da Silveira. Jul­
!!o que S. Exa .• com seus afazeres múltiplos. 
n:-'o e,tã atento para determinados assuntos 
da Capital da Repúblic,1. O número de cartó­
rios i: inteiramente insuficiente para atender 
ã demanda da peleja judiciária. que envolve 
centena, e milhares de pessoas do Distrito 
. Federal. (Muito bem.) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Vasco 
Amaro. 

O SR. VASCO AMARO (Pronuncia o se­
Iluinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Con­
gressistas. a aflitiva situação do pecuarista 
gaúcho. que atravessa uma das fases mais di­
fíceis da sua longa história. obriga-nos a vir 
a esta Tribuna. 

Efetivamente. Sr. Presidente. tem vivido a 
pecuária sob o guante de tabelamentoS im­
piedosos e democráticos. Mas. com o adven. 
to da Revolução Democrática de 31 de Mar­
ço. confiava-se em que fossem definitiva­
mente eliminados os percalços que enCrava­
vam o seu desenvolvimento. 

Realmente. novas linhas de crédito foram 
abertas quer para melhoria das instalaçãoes 
das estâncias. como para implantação de 
pastagens artificiais (CONDEP). E face às 
reiteradas declarações dos Srs. Ministros da 
Fazenda e da Agricultura. preconizando e 
acenando com uma política agressiva de ex­
portações. animava-se o rurícola gaúcho. 
aceitando. inclusive. o crédito que lhe era 
oferecido pelos órgãos governamentais. No 
entanto. viu-se ele logrado. pois. em 1971, 
eram limiradas e reduzidas as cotas de expor­
tação. sendo ele. agora. surpreendido. em ja­
neiro deste ano. com desastrosa resolução 
do Conselho Monetário Nacional: o confis­
co cambial de USS 200.00 por tonelada de 
carne exportada. 

A medida. como é natural. provocou logo 
a especulação e a queda do preço do gado 
destinado ao abate. E hoje nos chegam tele­
fonemas de diversos pontos do Estado com 
informações de que está ele em termos de 
CrS 1.85 para o novilho de mais de 450 kg e 
de CrS 1.55 para a vaca com peso de mais de 
350 kg. quando se esperava uma comerciali­
zação franca em termos de CrS 2.20 e 1.80. 
Terrível foi o impacto sofrido pelo produ­
tor. Muitos. em face da premência financei­
ra. viram-se forçados a entregar seus desfru­
tes ao preço vil que lhes era oferecido; ou­
tros. confiando no bom senso. aguardam 
ainda revisão da política adotada. 

Reconhecemos a preocupação do Gover­
no em querer dar ao consumidor de mais 
baixo poder aquisitivo condições de alimen­
tação. mas. enquanto um quilo de carne bo­
vina é oferecida a CrS 6.00. o de peixe custa 
CrS 12.00 e o de camarão CrS 36.00. O Bra­
sil conta com mais de 8000 quilômetros de 
costa marítima privilegiadamente piscosa. 
bastando atirar uma rede para se obter o pre­
cioso e saboroso alimento. enquanto a carne 
bovina. para chegar a um supermercado le­
vou quatro anos nos potreiros e invernadas. 
além do período de gestação. E note-se que 
a reprodução anda na média de 62% dos ven­
tres entourados. e que o desfrute anual não 
ultrapassa os 12%. Fácil será. assim. com­
preender a enorme extensão de terras de que 
necessita o fazendeiro para obter um desfru­
te razoável que lhe permita um padrão de vi­
da condigno. Muitos. ao se falar de fazendei­
ros. têm a impressão errônea de serem eles 
grandes senhores de terras. abastados. a vi­
ver na opulência. Puro engano. pois os que 
têm um desfrute superior a 500 cabeças não 
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atingem a 2% sequer dos que se dedicam ao 
cria tório. Devo informar. Sr. Presidente. 
que 12,4% é a proporçào dos que contam 
com um desfrute de mais de 200 e menos de 
500 rezes; 16,4% é: a porcentagem dos que 
vendem mais de 100 e menos de 200 animais 
por safra. enquanto que 18% não atingem a 
centena; 13.2% estão situados entre 31 a 50 
animais. e - pasmem. Srs. Deputados -
26,4% dos chamados faze'ndeiros contam 
com o irrisório desfrute de I1 a 30 cabeças. 
sendo de 11.8% a proporção dos que apenas 
entregam ao abate de I a 10 animais. De 
51,4% é a percentagem constituída por pc· 
quenos pecuaristas. que não se podem dar 
ao luxo de ter à sua mesa a carne bovina. 
que não pode faltar ao homem das grandes 
cidades. limitando-se parcimoniosamente. e 
nas datas de festas ou aniversários. a utilizar 
a carne do ovino. por certo muito saborosa 
- quem não aprecia um cordeirinho ma­
mão? 

Nobres e eminentes patrícios que inte­
gram o Conselho Monetário Nacional. 
tereis esquecido que o homem que vive no 
campo. no desconforto. enfrentando as in­
tem péries. as secas. as pestes e toda sorte de 
flagelos. também é povo. também é brasilei­
ro? Será justo que a esse pobre rurícolá seja 
imposto um, ónus tão pesado? Será humano 
levar àqueles nossos patrlcios fixados na 
campanha gaúcha - aqueles que lutaram e 
que fixaram as fronteiras meridionais da Pá­
tria - o desestímulo. o insucesso. a intran­
qililidade. a insegurança e o mal-estar. já 
que permanecem preocupados com os com­
promissos a saldar. com o sustento de suas 
famílias. e a maioria deles sem condições de 
custear o estudo tão oneroso de seus filhos? 

Dificil. muito dificil mesmo será ao nosso 
pecuarista comprecnder que. enquanto seu 
colega argentino ou uruguaio. em paí~s de 
economia semelhante. vende sua carne apro­
ximadamente a CrS 3.00. tenha ele que entre­
garasuaaCrS 1.85! 

Mas outro sério problema criou a resolu­
ção de 12 de janeiro - o social. pois que 
uma redução de 40% nas cotas de exporta­
ção. limitando as Cooperativas os seus aba­
tes. gerou o desemprego em toda a faixa de 
fronteira do meu Estado. onde se situam Co­
operativas que fizeram grandes inversões pa­
ra atender às exigências dos países importa­
dores. mas que. reduzido o abate. terão,que 
exigir maiores retenções de seus associados 
para satisfazer aos encargos assumidos. c 

Ilustres responsáveis pela política econô­
mico-financeira do Governo do eminente 
Presidente Garrastazu Médici: erros podem 
ser cometidos. embora tragam enormes pre­
juízos. mas ainda é tempo de corrigí-Ios. Re­
visem logo a posição tomada. Revoguem o 
confisco cambial e quaisquer outras limita­
ções à exportação. Com isto estareis alivian­
do a economia gaúcha. tremendamente feri­
da com o malogro de sua safra trilicola de 
72 e agora impiedosamente castigada com a 
política da carne. 

Isto é o que espera o ruralista gaúcho. isto 
é o que esperamos nós. homens da revolu­
ção democrática. de 31 de março. que alvo­
roçados ouvíamos. olhos lacrimejantes • 
aquele extraordinário discurso de posse do 
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nosso Presidente e que tinha por tónica o ho­
me:m do campo. 

Sr. Pre:sidente e: Srs. Congressistas. ainda 
na tarde: de: hoje:. e:m nome da Bancada da 
ARENA gaúcha. o meu brilhante: colega e 
prezadíssimo amigo. Deputado Sinval Guaz­
zelli. ocupou o Pequeno Expediente da ses­
são da Câmara dos Deputados. para dar co­
nhecimento à Casa. de tdegrama recebido 
da Comissão de Agricultura e Pecuária da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul. e que agora me permito ler 
por solicitação da Bancada. para conheci­
mento também do Congresso Nacional: 

"Deputado Mario Mondino 
Coordenador Bancada ARENA do RGS 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Temos honra "comunicar vossencia 
que Comissão Agricultura e pécuâria -
órgão técnico Assembléia Legislativa Es­
tado. em reunião ontem realizada. resol­
veu manifestar-lhe sua preocupação ante 
problema abate gado bovino Estado Rio 
Grande dO' Sul. presente safra. que está 
gerando clima muita apreensão nos 
meios produtores: com renexos negati­
vos economia rio-grandense. porque pre­
ços pagos pelos industriais estão muito 
aquém realidade custo real para produ­
tor. Para controle vossencia encaminha­
mos dados .referentes exportação carne 
verde nos primeiros trimestres de 1972 e 
1973. 

1972 1973 
Janeiro 1.999 toneladas - 468 

tondadas 
Fevereiro 15.420 tondadas - 1.218 

toneladas • 
Março 7.916 tondadas - 1.286 tODe­

ladas 
Totais 15.755 toneladas - 2.972 tone­

ladas 

Como se: verifica. no corrente trimes­
tre. até momento apresenta uma diferen­
ça. a me:nor. de 12.783 toneladas que cor­
responde um abate de setenta mil cabe­
ças. Recorremos ao nobre deputado vir­
tude sua posição como coordenador nos­
sa bancada nessa Câmara. informando 
ainda que idêntica manifestação foi en­
dereçada aos Senhores Ministros da 
Agricultura e Fazenda. Cordiais sauda­
ções. Deputado Silverius Kist.· Presi­
dente Comissão Agricultura Assem­
bléia; Deputados Julio Brunelli. João 
Osório. Aristides Bertuol e Rospide Net­
to. 

Em tempo o Dep. Silverius é presi­
dente Comissão de Agricultura e Pecuá­
ria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Esgotado o perí9do de breves comunicações. 

Atendendo a finalidade da presente ses­
são. o Sr. 19-5ecretário vai proceder à leitura 
das Mensagens Presidenciais n9s 13. 14 e 15. 
de 1973 -CN. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM 
N9 13, de 1973 (CN) 

(N9 23/73, na oriRem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo 55 
da Constituição. tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacio­
nal. acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 
o texto do Decreto-lei n9 1.260. de 26 de feve­
reiro de 1973. publicado no Diário Oficial 
do dia subseqUente, que "concede isenção 
do imposto de renda sobre lucros decorren­
tes da alienação de imóveis por pessoas jurí­
dicas". 

Brasília. em 9 de março de 1973. - Eml7io 
G. Médici. 
E.M. Nq 39 

8 fev 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelêncil o incluso 
projeto de Decreto-lei. que disp3e sobre os 
lucros eventualmente apurados na alienação 
de imóveis integrantes do ativo imobilizado 
das pessoas jurídicas. 

A proposta visa facilitar às empresas o au­
mento de seu capital de giro. como medida 
complementar da ação governamental para 
que possam trabalhar com capital próprio. 
reduzindo. em conseqüência, a pressão credi-
tícia com repercussão innacionária. . 

Outro aspecto a considerar no projeto, é a 
flexibilidade com que permitirá. sem dano' 
ou lesão às disponibilidades financeiras das 
empresas. seu deslocamento para >Iocais 
mais convenientes. possibilitando-lhes a ex­
pansão e o desenvolvimento. e. ainda. em 
muitos casos. concorrendo para a deconcen­
tração industrial. em áreas onde possam es-· 
tar causando constrangimento urbano. 

Estão compreendidos na medida os casos 
especiais em que o interesse público impõe a 
desapropriação. obrigando a entidade eco­
nômica atingida a transferir-se para outro 
imóvel. adquirido a preço de mercado. 

O incluso projeto contém dispositivos 
acautcladores. a fim de que na sua execução 
não ocorram distorções que possam desvir­
tuar os objetivos visados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência a expressão do meu mais 
profundo respeito. - Amônio De/fim Netto. 
Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N9 1.260 
de 26 de fe~ereiro de 1973 

Concede isençào do imposto de renda 
sobre lucros decorrentes da alienaçào de 
imóveis por pessoas jurídicas. 

O Presidente da República. no uso da atri­
buição que lhe confere o art. 55. item 11. da 
Constituição. Decreta: 

Art. 11' Serão excluídos do lucro real da 
pessoa jurídica ou da empresa individual. pa­
ra os efeitos da tributação pelo imposto de 
renda. os resultados decorrentes da aliena-
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ção de imóveis que integram o ativo imobili­
zado. desde que sejam incorporados ao capi­
tal. no prazo máximo de 6 (seis) meses. con­
tado da data que se seguir ao efetivo recc:bi­
mento do preço da alienação. 

§ 11' Opcionalmente. os lucros de que trata 
este artigo poderão aplicar-se na amortiza­
ção de prejuízos apurados em balanço. 

§ 29 Não se beneficiam do favor fiscal: 
I - as revendas de imóveis que tenham si­

do adquiridos ou quitados menos de 5 (cin­
co) anos antes da data da alienação; 

1\ - a alienação que seja pactuada a pra­
lO superior a 5 (cinco) anos. 

§ 31' Enquanto não foram incorporados 
ao ca'pital ou utilizados na amortização de 
prejuízos. os lucros decorrentes da alienação 
de imóveis d~verão parmanecer contabiliza­
dos a crédito de conta de reserva especifica. 

Art. 29 No caso de venda de imóveis a 
prazo. a capitalização dos resultados deverá 
fazer-se. compulsoriamente. no prazo máxi­
mo de 6 (seis) meses, contado da data do ba­
lanço que se seguir ao efetivo recebimento 
da última parcela do preço. facultando-se à 
empresa o direito de aproveitar. em qual­
quer tempo anterior. para aumento do capi­
tal ou para amortização de prejuízos apura­
dos. as partes proporcionais do lucro da ope­
ração contidas nas prestações até então rece­
bidas. 

Parágrafo único.. O Ministro da Fazen­
da baixarâ normas sobre as condições de pa­
gamento a serem observadas nas vendas de 
imóveis a prazo. para gozo dos beneficios 
previstos neste Decreto-lei. 

Art. 39 A reserva formada com os lucros 
de que tratam os artigos I I' e 21' não será con­
siderada para efeito da tributação prevista 
no § 19 do artigo 29 da Lei n9 1.474. de 26 de 
novembro de 1951, modificado pelo artigo 
61' da Lei n9 4.862. de 29 de novembro de 
1965. exceto se houver infração das disposi­
ções deste Decreto-lei. 

Art. 41' Aos aumentos de capital previs­
tos neste Decreto-lei aplicam-se as normas 
do artigo 39 e seus §§ 11'. 31' e 49• do Decreto­
lei n9 1.109. de 26 dejunho de 1970. 

Art. 59 O beneficio fiscal disciplinado 
neste Decreto-lei aplica-se. também. aos ca­
sos de imóveis objeto de desapropriação. ob­
servadas as mesmas condições. 

Art. 69 A infringência de. qualquer das 
disposições deste Decreto-lei importará na 
perda da isenção e na conseqüente cobrança 
do imposto. calculado como devido no exer­
cício financeiro a que corresponder o ano da 
alienação. acrescido de correção monetária 
e encargos legais. inclusive multa de lança­
men~o ex officio, na forma da legislação em 
vigor. 

Art. 71' Este Decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília. em 26 de fevereiro de 1973: 152.1' 
da Independência e 859 da República. -
EM!UO G. MEDICI - Antônio DI!/fim 
Netto. 
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LEI Nv4.!l62 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 

Altera a lexislaçio do imposto de ren­
da. adota diversas medidas de ordem fis­
cal e fazendária. e dá outras providências. 

Art. 69 O imposto de que trata o art. 
2y da Lei n9 1.474. de 26 de: novembro de 
1951.licu reduzido pura 15% (quinze por 
cento). 

LEI Nq 10474 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 1951 

Modifica a lexislado do imposto sobre 
a renda. 

Ar\. 2y As sociedades anônimas.' cujos 
fundos de rc:.~erva já tenham atingido o valor 
do cupital social realizado. não poderão. em 
caso algum. aumentar esses fundos com o 
aproveitamento de lucros apurados (artigo 
130. § 2y. do Decn:to-h:i n9 2.627. de 26 de 
setembro de 1940). 

§ 19 Em caso de inobservância do dispos­
to neste urtiga. deverão as sociedades reter e 
n:colher. mediante guia. trinta dias após a 
assembléia geral que tenha aprovado o au­
mento das reservas. o imposto na fonte de 
30% (trinta por cento) sobre esse aumento. 
independentemente do imposto devido pela 
pessou jurídica na forma do art. 44 do De­
creto n9 24.239. de 22 de dezembro de 1947. 

DECRETO-LEI N9 1.109 
DE16 DEJUNHO DE 1970 

Ref"rmula ° Decreto-Iei 157. de 10 de 
fevereiro de 196'7. e altera a leaislatio s0-
bre imposto de renda. 

Art. 3Y OS aumentos de capital das pes­
soas jurídicas mediante a incorporação de re­
servas ou lucros em suspenso não sofrerão 
tributação do imposto de renda. * I ~ A não incidência estabelecida neste 
:mil!O se estende uos sócios. acionistas ou 
titulares bl!neficiários.l\Cssoas físicas ou jurí­
dicas. podendo estas realizar aumentos de 
capital nas mesmas condições. mediante a in­
corporação dos valores distribuídos. 

~ 2Y Paru os efeitos deste artigo serão 
computad<Js os lucros cm suspenso ou reser­
vas oriundos de lucros apurados em ba­
lanço. mesmo quando ainda nào tributados. 

§ 39 Ocorrendo a redução do capital ou 
a extinçào da pessoa jurídica nos 5 (cinco) 
anos subseqüentes o valor da incorporação 
será tribuwdo n;) flessoa jurídica como lucro 
distribuído. ficando os sócios. acionistas ou 
titular. sujeitos ao imposto de renda na de­
claração de rendimentos. ou na fonte. no 
ano el11 Que ocorrer a extinção ou redução. 

*~. Às pessoas jurídicas que tiverem re­
duzido seu capital nos 5 (cinco) i-nos :l .. terio-
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n:s à data em que: se realizar a incorporação 
das reservas oU dos lucros em suspenso. e1t­
cluído o período anterior a 30 de dezembro 
de I 96!l. n:io se uplica o disposto neste ar­
ti!(o. devendo o valor incorporado ao capital 
ser tributado na fonte ou na declaração das 
pessoas fisicas e jurídicas beneficiárias. * 59 O disposto neste artigo se aplica aos 
aumentos de capital realizados no período 
de Iq de junho de 19')0 at~ a vigéncia deste 
Decreto-lei. 

MENSAGEM 
Nq 14. de 1973 (CN) 

(N9 24/73. na orilem) 

Excdentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo 55 
da Constituição. tenho a honra de submeter 
iJ elevada deliberação do Congresso Nacio­
nal. acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Presidente do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. o texto do Decreto-lei 
nq 1.261. de 27 de: fevereiro de 1973. publica­
do no Diário Oficial do dia subseqüe:nte:. que 
"concede aumento de vencimentos aos fun­
cionários dos Serviços Auxiliares do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal. e dá ou­
tras providências". 

Brasília. em 9 de março de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

OF. GP N9 54/73 

Brasília-DF. em 14 de fevereiro de 1973. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Tenho a elevada honra de dirigir-me: a 
Vossa E1tcelência. de acordo com decisão 
unânime deste Tribunal em Sessão desta da­
ta. pdas razões e: para os fins a seguir expos-
tos. 

1. Houve por bem Vossa Excelência bai­
xar o Decreto-[..ei nY 1.256. de: 26 de janeiro 
de:: 1973. por meio do qual concedeu reajusta­
mento de vencimentos aos servidores civis e 
militares do Poder Executivo; e poste:rior­
mente foi a mesma medida tomada por Vos­
sa Excelência (Decreto-Lei n9 1.258. de 13 
deste mi:s) em relação aos servidores do Dis­
trito Federal. inclusive os membros deste 
Tribunal. 

3. Não tendo cabimento incluir em qual­
quer dos dois difllomas Ie:gais os integrantes 
dos Serviços Auxiliares desta Corte. cumprl!­
me solicitar a VOSSol Exceléncía que se: digne 
autorizar o re:a.justame:nto de se:us ve:ncimen­
tos. por meio de medida idêntica. 

~. Com esse objetivo. peço vênia para 
submeter à alta apreciação de Vossa Exce­
lência o unexo anteprojeto de lei. 

Apro\o'eilO a oportunidade para reite:rur u 
Vossa Exceli:ncia a expressão do meu respei­
to. e da mais elevada admiraçào e estima. -
Heráclito Assis dI! Sal/e.\'. Presidente. 

DECRETO-LEI NI' 1.261. 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 1973 

Concede aumento de vencimentos aos 
runcionários dos ScrviÇO!i Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. e 
dá outras providências. 

Marto de 1973 

O I>reside:nte da República. usando da 
atribuição que lhe confe:re: o artigo 55. ite:m 
111. in fine. da Constituição. decreta: 

A.r~. \1' E. concedido aos funcionários 
dos Serviços Auxiliares do Tribunal de: Con­
tas do Distrito Federal aumento de venci­
me:ntos em monl:lnte idéntico aos valores 
absolutos dos aumentos concedidos aos fun­
cionários civis do Poder Exe:cutivo da União 
pelo Decreto-lei nY 1.256. de 26 de janeiro de 
1973. de: acordo com os criti:rios e correspon­
dências estabelecidos.nos artigos Iq. 29• 39 e 
5~ da Lei n9 5.688. dc:3 de agosto de 1971. 

Art. 21' Aos inativos do Quadro de Pes­
soal do Tribunal de Contas do Distrito Fe:de:­
ral. criado pelo Decre:to-Ie:i n9 378. de 23 de 
dezembro de 196!!. é concedido aumento de 
valor idêntico ao do de:ferido pdos artigos 
anterior,-'S. aos funcionários em atividade. 
da mesma denominação e nivel. nos termos 
da Lei n9 2.622. de: 18 de outubro de 1955. in­
depende:nte:me:nte: de apostila nos re:specti­
vos títulos. 

Ar!. 3Y Aos servidores apose:ntados no 
extinto Quadro Provisôrio i: concedido au­
mento de 15% (quinze por cento) que inde:­
pe:nderá de prévia apostila nos titulos dos be­
neficiários. calculado sobre os valores atri­
buídos aos respectivos níveis resultantes da 
aplicação do Decreto-lei nÇ 1.298. de 28 de 
fevereiro de 1972. 

ArL 41' Nos cálculos decorrentes da apli­
cação do pre:se:nte De:creto-Ieiserão de:spre­
l.adas as frações de cruzeiro. inclusive em re­
lação Íls j!.ratiticações e vantagens calculadas 
com base: no vencimento. assim como nos 
descontos que sobre este: incidirem. 

Ar!. 5Y O aumento conce:dido por este 
Decreto-Ie:i vigorará a partir de 11' de março 
de: 1973. e a despesa decorrente será atendi­
da pelos re:cursos orçamentários previstos 
nó! Lei nl' 5.!l65. de 12 de dezembro de 1912. 

Art. 6\' Este Decreto-lei entrará em vigor 
nó! data de sua publicação. revogadus as dis­
flosições e:m contrárío. 

Brasília. 27 de: feve:rc:iro de 1973; 1529 da 
Independência e 851' da República. 
EMILlO G. MEI)ICl- Alfredo Bu:aid. 

LEGISLAC'ÃO CITADA 

LEI Nq 2.622 
DE lI! DEOUTUBRO DE 1955 

Precede à revisão obrillatôria dos pro­
\lentos dos servidores inativos civis da 
União. bem como aos dos servidores das 
autarquias e entidades paraestatais. 

Art. I'! O cálculo dos proventos dos ser­
vidàres Civis da União e be:m :Issim dos ser­
vidor.:s das entidades autárquicas ou paraes­
tatais que SI! encontram na inatividade. e dos 
que para ela forem trunsferidos. será feita à 
base do que pe:rceberem os servidores em ati. 
vidade a fim de que: seus proventos sejam 
sempre atualízados. 

~ I~ Trat~mdo·sc: de: titular,-'S dos oficios 
de justiça que. na atividade. nào percebem 
vencimentos de cofres públicos. o cálculo 
dos seus proventos. na inatividade. será fei­
to: 

a) para os tabeliães de not:ls. oficiais de re­
l!istros. escrivães das Varas de Órfãos e Su-
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DECRETO-LEI N0 378 cessões e d:l Fazenda Pública. aV:lliadores. 
depositários judiciais. inventariantes judi­
ciais. tutor e testamenteiro judicial. à base 
do que percebe o diretor geral da Secretaria 
do Supremo Tribunal: 

DE 23 DE DEZEM BRO DE 1968 
Art. 40 - O Tribun:ll regulará a transfe­

réncia dos servidores do Quadro Provisório. 
instituído pelo Decreto-Lei n9 274. de 28 de 
fevereiro de 1967. para o Quadro de que tra­
ta o presente Decreto-Lei. tendo em vista o 
!:rau de instrução de cada um. a similitude 
das atribuições que :llUalmente desempenhe 
e o resultado obtido em cursos de treinamen­
to a que. obrigatoriamente. se submeterão 
todos os que: não hajam sido admitidos me­
diante concurso público .de provas. quer 
Ilxe:rçam funções gratificadas. de carreira ou 
em comissão. observado o disposto no art. 
4~ da Lei n9 5.437. de 16 de maio de 1968. 

b) pMa os escrivães das Varas Cíveis. Va­
r:lS de Famílía e de Registros Públicos conta­
dores: partidores e liquidante judicial. à base 
do que percebe o secretário de seção do Su­
premo Tribunal. 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal dos 
Ser"i"os Auxiliares do Tribunal de Con­
las do Dislrito Federal. e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República. usando das 
atribuições que lhe confere o § 19 do art. 29 

do Ato Institucional n9 5. de 13 de dezembro 
de 196/1. decreta: 

Art. 19 -O Quadro de Pessoal dos Servi­
ços Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal passa a ser o previsto nos 
anexos· I e 11 deste Decreto-lei. 

§ 2- Os mesmos critérios e referências 
mencionados no § lo deste :lrtigo serão ado­
tados para efeito da contribuição a que es­
tào obrigados os aludidos serventuários. 
para beneficio de família. perante o Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado (IPASE). 

§ lo - O Quadro de que trata o presente 
artigo é: considerado peJo conjunto dos car­
gos de direção. de assessoramento e de car­
reira. 

Art. 59 - As despesas decorrentes da apli­
cação deste Decreto-Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal. 

Arl. 29 As gratificações adicionais por 
tempo de serviço. incluídas nos proventos 
dos servidores inativos. não serào majora­
das em virtude de aumento decorrente de al­
teração do poder aquisitivo da moeda. 

§ 29 - Os cargos de carreira constantes do 
Anexo 11 só poderão ser providos a partir de 
19 dejaneiro de 1970. 

Art. 6~ - Este Decreto-Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Art. 29 - Os valores dos símbolos dos car­
gos de provimento efetivo em comissão são 
os fixados no Anexo IV deste Decreto-Lei. 

Brasília. 23 de dezembro de 1968: 147" da 
Independência e 8{)9 da República. - A. 

A rI. 3-. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 39 - As atribuições das funções e dos 
cargos serão. definidas em regulamento ou 
em instrução baixados pelo Tribunal. 

COSTA E SILVA - Antõnio Delfim Netto 
- Hélio Be/rrào. 

Número 

ANEXO I 
Carao5 de Carreira 

de Denominação 
CarROS 

6 Assistente Técnico ..................... . 
5 Assistente Técnico ....•................. 
7 Oficial Instrutivo ...................... . 
7 Oficial Instrutivo ...................... . 
7 Oficial Instrutivo ...................... . 
7 Oliciallnstrutivo ................ , ..... . 

14 Auxiliar Instrutivo ..................... . 
14 Auxiliar Instrutivo ... , ....... '" ....... . 
12 Auxiliar Instrutivo ..................... . 
6 Contador ......... : ................... . 
2 Taquígrafo ........................... . 

Bibliotecário .......................... . 
Bibliotecário .......................... . 
Documentarista ....................... . 
Documentarista ....................... . 
Almoxarife ........................... . 

2 Auxiliar de Enfermagem ................ . 
3 Porteiro .. , ... ' .......... " . " ........ . 

12 Auxiliar de Portaria .................... . 
2 Auxiliar de Bibliotecário ................ . 

22 Servente .............................. . 
4 Zelador .............................. . 
3 Guarda .............................. . 
3 Telefonista ... '" ........... '" .... '" . 

I O Motorista ............................ . 
10 Motorista. " . " ............ '" .... " .. 
2 Mecânico ............................ . 

Número 

ANEXO 11 
C.rllos em Comissào 

de Denomina"ão 
C.rllos 

Diretor-Geral ......................... . 
Secretário do Tribunal Pleno ............ . 

Símbolo 

TC- 2 
TC- 3 
TC-4 
TC- 5 
TC- 6 
TC- 7 
TC-8 
TC- 9 
TC" lO, 
TC- 4 
TC- 5 
TC- 4 
TC- 5 
TC- 4 
TC- 5 
TC- 8 
TC- 9 
TC- 9 
TC-IO 
TC- 9 
TC-12 
TC-12 
TC-II 
TC-II 
TC- 8 
TC- 9 
TC-9 

Simbolo 

TC- O 
TC- 3 

Número 
de 

CaTlos 

I 
I 
6 
I 
2 
5 

lO 
2 

lO 
4 
I 
I 
I 
I 

Denominação 

Diretor .............................. . 
Médico .............................. . 
Assistente de Ministro '" ............... . 
Chefe de Gabinete ..................... . 
Chefe de ServiÇO _ .... _ ................. . 
Chefe dclnspetoria .................... . 
Chefe de Seção ........................ . 
Assistente de Gabinete ................. . 
Secretário ....................... _ . ; .. . 
Secretário ............................ . 
Chefe de Portaria ...................... . 
Tesoureiro ............................ . 
Administrador do Prédio ............... . 
Engenheiro ........................... . 

ANEXO lU 
CarROS de Carreira 

Simbolo 

TC- O 
TC-3 
TC- 3 
TC- O 
TC- 3 
TC- 3 
TC-4 
TC- 4 
TC- 7 
TC- 8 
TC- 8 
TC- 4 
TC- 4 
TC- 3 

Reservados para preenchimento a partir de I" de janeiro de 1970. 

Número 
de 

CarROS 

3 
I 
4 

lO 
I 
I 
I 
I 

12 
2 
3 
I 

Denominação 

Assistente Técnico ..................... . 
Contador ............................. . 
Olicial Instrutivo ...................... . 
Auxiliar Instrutivo .. " ............ ' .... . 
Documentarista ........................ ' 
Auxiliar de Enfermagem ................ . 
Porteiro ......................... " .' " 
Auxiliar de Bibliotecário ................ . 
Servente ........... ' ........ , .... " .' " 
Zelador .............................. . 
Guarda .............................. . 
Mecànico ............................ . 

Símbolo 

TC- 3 
TC- 4 
TC- 7 
TC-IO 
TC- 5 
TC- 9 
TC- 9 
TC- 9 
TC-12 
TC-12 
TC-II 
TC- 9 
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ANEXO IV 
Valores dOI Simbolos 

Símbolo 

TC- O 
TC- 2 
TC- 3 
TC- 4 
TC- 5 
TC~ 6 
TC- 7 
TC- 8 
TC- 9 
TC-IO 
TC-II 
TC-12 

ValoremNCrS 

898.80 
858.00 
804.00 
729.00 
694.80 
657.00 
603.00 
54;.80 
493.80 
448.80 
405.00 
366.00 

LEI N95.688 
DE 3 DE AGOSTO DE 1971 

Concede aumento de t'eacimeatos aOI 
funcionários dos Sert'ICOS Auxiliares do 
Tribunal de Cootas do Dilltrlto Federal. e 
dá outra prot'idinciu. 

o Presidente da República Faço sabet 
que o Senado Federal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 19 Aos funcionários dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distri· 
to Federal. titulares de cargos de pro­
vimento efetivo de denominação idêntica à 
dos cargos do Poder Executivo da mesma 
natureza e grau de responsabilidade. ê con­
cedido. a partir de 19 de março de 1971. um 
aumento de vencimento em montante igual 
ao do atribuído aos ocupantes deste último 
pelo Decreto-lei n9 1.150. de 3 de fevereiro 
de 1971. 

Art. 29 Aos ocupantes de cargos de pro­
vimento efetivo peculiares ao órgão. sem 
similares nos Quadros do Poder Executivo. 
é concedido. a partir de 19 de março de 1971. 
um aumento de vencimentos em montante 
igual ao do atribuído aos níveis da escala de 
vencimentos dos cargos do Poder Executivo. 
de acordo com a seguinte correspondência: 

TC-2 - Nível 22 (vinte e dois) 
TC-3 - Nível 21 (vinte e um) 
TC-4 - Nível 20 (vinte) 
TC-5 - Nível 19 (dezenove) 
TC-6 - Nível 18 (dezoito) 
TC-7 - Nível 17 (dezessete) 
TC-!! - Nível 16 (dezesseis) 
TC-9 - Nível 15 (quinze) 
TC-IO - Nível 14 (quatorze) 
Arl. 39 Aos ocupantes de cargos em Co­

missão í: concedido aumento. a partir de 19 
de março de 1971. também em montante 
igual ao do atribuído aos símbolos da esca­
la de vencimentos dos cargos em Comissão 
do Poder Executivo. de acordo com a 
seguinte correspondência: 

TC-O=símbolo l-C 
TC-3 = símbolo 4-C 
TC-4 = símbolo 5-C 
TC-7 = símbolo 8-C 
TC-!! = símbolo 9-C 
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Art. 49 Os aumentos concedidos pelo 
art. 29 da Lei n9 5.623. de 19 de dezembro de 
1970. aos ocupantes dos cargos constantes 
das relações anexas à presente lei. serão 
reajustados. a partir de 19 de março de 1971. 
aos valores decorrentes da aplicação dos cri­
térios fixados nos arts. 29 e 39 desta Lei. 

Art. 59 Em decorrência da aplicação des­
ta Lei os vencimentos de cargos auxiliares. 
isolados ou de carreira. não poderão ser su­
periores aos dos respectivos cargos prin­
cipais. 

Art. 69 Aos inativos do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal. criado pelo Decreto-lei n9 378 de 23 
de dezembro de 1968. é: concedido. a partir 
de 19 de março de 1971. aumento de valor 
idêntico ao do deferido pelos artigos 
anteriores aos funcionários em atividade. da 
mesma denominação e nivel. nos termos da 
Lei n9 2.622. de 18 de outubro de 1955. inde­
pendentemente de apostila aos respectivos 
títulos. 

Art. 79 Nos resultados decorrentes da 
aplicação da presente Lei serão desprezadas 
as frações de cruzeiro. 

Art. 89 As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão à conta de re­
cursos orçamentários previsto na Lei n9 
5.641. de 3 de dezembro de 1970. 

Art. "99 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. em 3 de agõsto de 1971; 1509 da 
Independência e 839 da República. 
Emílio G. Médici - Alfredo Bu:aid. 

DECRETO·LEI N91.108 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 197% 

Reajusta os nncimentos dos 5eTt'idores 
cit'is e militares do Distrito Federal. e dá 
outras providências_ 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 55. item 
111. in fine. da Constituição. decreta: 

Art. 19 Ficam majorados em 20% (vinte 
por cento) os vencimentos do pessoal civil e 
militar do Distrito Federal. inclusive dos 
ocupantes de cargos ou funções de confian­
ça. decorrentes da aplicação do Decreto-lei 
n9 1.152. de 24 de fevereiro de 1971. 

Parágrafo único. O reajustamento con­
cedido por este artigo se aplica aos membros 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
em relação aos vencimentos e vantagens fixa­
dos pela Lei n9 5.663. de 21 de junho de 
1971. bem como aos funcionários do Fisco 
do Distrito Federal. em relação aos venci­
mentos fixados pela Lei n9 5.769. de 20 de 
dezembro de 1971. 

Art. 29 O vencimento do Governador do 
Distrito Federal passa a ter o valor mensal 
de Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros) e o dos 
Secretários de Estado e Chefes dos Gabine­
tes Civil e Militar o valor mensal de Cr$ 
4.000.00 (quatro mil cruzeiros). 

Art. 39 f: concedido reajustamento de 
20% (vinte por cento). que independerá de 
prévia apostila dos títulos dos beneficiários. 
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ao pessoal inativo. ci.vil e militar. pago pelo 
Governo do Distrito Federal. 

Arl. 49 As gratificações concedidas aos 
funcionários do Distrito Federal com a fina­
lidade de retribuir o exercício em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva e o ser· 
viço extraordinário a este vinculado 
passarão a ser calculadas sobre os vencimen­
tos básicos decorrentes da aplicação do De­
creto-lei n9 1.152. de 24 de fevereiro de 1971. 

Art. 59 O limite máximo de retribuição. 
decorrente da aplicação do disposto no arti­
go' 69 do Decreto-lei n9 1.152. de 24 de fe­
vereiro de 1971. passa a ser de CrS 5.211.00 
(cinco mil. duzentos e onze cruzeiros). 

Art. 69 O salário-família será pago na 
importância de Cr$ 25:00 (vinte e cinco 
cruzeiros) mensais. por dependente. 

Arl. 79 O reajustamento previsto neste 
Decreto-lei será concedido sem redução de 
diferenças de vencimento e de vantagens le­
galmente asseguradas e sujeitas a absorção 
progressiva. 

Ar!. 89 Nos cálculos decorrentes da apli­
cação do presente Decreto-lei serão des­
prezadas as frações de cruzeiro. inclusive em 
relação às gratificações e vantagens 
calculadas com base no vencimento. 

Ar!. 9q O reajustamento concedido por 
este Decreto-lei vigorará a partir de 19 de 
marÇO de 1972. e as despesas decorrentes 
serão atendidas com recursos orçamentá­
rios. inclusive na forma prevista no artigo 59 
da Lei n9 5.775. de 27 de dezembro de 1971. 
que estima a Receita e fixa a Despesa do Dis­
trito Federal. para o exercício financeiro de 
1972. 

Ar!. 10 Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. II Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. 28 de fevereiro de 1972; 1519 da 
Independência e 849 da República. 
EII1l7io G. Médici - Alfredo Bu:aid - João 
Paulo dos Reis Velloso. 

LEI N93.865 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 

Estima a Receita c Fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o Exercício Finan­
ceiro de 1973. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Senado Federal. nos ter­

mos do Parágrafo 19 do art. 17 da Constitui­
ção da República Federativa do Brasil. de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. Iq O Orçamento do Distrito Fe­
deral para o Exercício Financeiro de 1973. 
composto. na forma do Art. 62. da Consti­
tuição. pelas receitas e despesas do Tesouro. 
dos Orgãos da Administração Indireta c das 
Fundações. estima a Receita em CrS 
!!41.614.566.00 (oitocentos e quarenta c um 
milhão. seiscentos e quatorze mil. quinhen­
tos e sessenta e 'seis cruzeiros). e fixa a 
Despes:t em igual importância: 

Ar!. 29 A Kecel'ta do Distrito Federal 
será realiz:tda de acordo com o seguinte des­
dobramento: 
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I. REet:ITA DOTF.SOURO 

1.1- RECEITAS CORRENTES .......... . 
Receita T ribulária ................... . 
Receita PatrimoOlal ..... , ............ . 
Receita Indu"trial , .... , ... ,.' 

Tran!.fcrê:ncia Correntes ....... "" , .. . 
Receita" Di\'cr,...,. .................... , 

U - RECEITAS DE CAPITAL .......... . 
Alicnaçlo de Bcn!. Móveis c Imóveis .... . 
T ran~fcré:ncia~ de Capital ., ..... , ..... . 
OUlra). Receita) de Capital ............ . 

TOTAL ••.••••••••••••••••••••• 

212.540.000 
I.m.ooo 

2H6.000 

363.393.000 
11.540.300 

101.000 
117.037 .000 

1.000 

Cri 1.00 

5H9.030.3oo 

117.139.00 

706.170.100 

2. RECEITA DOS ÚRG~OS DA ADMINISTRAÇ;J.O INDIRETA E DAS FUNDAÇOES 

(E-.clutiivc Trandcréncias do TCMluro) 

2.I-RECEITASCORRENTES ............................ . 
2.2 - RECEITAS DECAPITAl ............................. · 

TOTAL ........................................... . 

TOTAL GERAL DA RECEITA ...................... . 

Art. 39 A Receita do Distrito Federal será realizada: 

70.042.316 
65.402.150 

135.444.465 

841.614.566 

I - pelo Tesouro. mediante arrecadação de tributos. fundos e 
outras Receitas Correntes e de Capital. de acordo com a legislação 
em vigor. relacionada no Anexo I da presente Lei: ou 

11 - pejos Órgãos da Adminislração Indireta e Fundaçoes. na 
forma prevista em seus respectivos Estatutos e/ou Regimentos. 

Art.49 A despesa do Distrito Federal dividir-se-á em: 
1- Despesa do Tesouro; e 
11 - Despesa dos Órgãos da Administração Indireta e das Fun­

dações. excluídas as transferências do Tesouro. 
Art. 59 A Despesa do Tesouro. a que se refere o item I do 

Artigo anterior. será realizada de acordo com a discriminação estabe­
lecida no Anexo 11 da presente lei. obedecidos os seguintes desdo­
bramentos: 

I. DESPESA POR PROGRAMA 

Adminislr~çào ........................................ . 
A(tropec:uária .•............ ',' .....•.................... 
A!tsisténcia c PrC\'idéncia ...................•............ 
Dcfc~ c Se,zuranca .................................... . 
Educoçào ............................................ . 
Energia .... , ....................•..................... 
Hahitaçào c Planejamento Urbano .. , . , .................. . 

Saude c Saneamento ................................... . 
Tran~portc .... , ... , ..... " ........ , .................. . 

TOTAL ................................. . 

2. DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
Podrr E .. alll.o 

Gabinete do Governador ............................... . 
Departamento de Educação Fi~icu. Esportes c RecreaçAo .... . 

Departamento de Turifimo ....................•.......... 
Procuradoria Geral .................................... . 
Secretaria de Administraçllo ...................... , ..... . 
Secretaria de Agricultura e Produçào .......•.............. 
Secretaria de Educação c Cultura ........................ . 

Secretaria de Financ:as ................................. . 
Secretaria do Governo .................•................ 
R~ião Administrativa 1 - Bra)ília ...................... . 
Rq:iào Administr:niva 11 - Gama ................. ,.', .. 
Região Admi~i!lotrali\l3 UI - T.aguatinga ................. . 
Região Administnlliva IV - Brazlãndia .................. . 
Região Admini!.lrativa V - Sobradinho ..•................ 
R~ião AdminiMrativa VI - Planaltina .................. . 
Secretaria de Saúde .................................... . 
$terelõJr;:. de Se,uranÇ4t Pública ......................... . 

Cri 1.00 

153.615.~00 

27.334.000 
13.9HI.000 
97560.000 

167.989.400 

IH.900.000 
74.H35.000 

125.814.900 
31.141.000 

706.170.100 

7.057.000 
3.034.000 

2.656.000 
6.695.000 

2H.H50.000 
27.334.000 

163.205.400 
57.720.000 
29.318.200 

1.647.000 
3.088.000 
3.939.000 
1.5HI.000 
2.699.000 
2.109.000 

96.911.500 
32.772.000 

P'olíciõJ Milit",r do Distrito Federa) .............. " ... ' ... . 
Corro de: BOn1beiro~ do Distrito Federal .. , ......... , ..... . 
Secretaria de Serviços Püblico~ ............... , .......... . 

Admini:Maçào da E,-taçào Rodoviária de Brasília ...... " .. , 
Ser ... iço Autônomo de Limpc/..íJ Urbana ............... " .. , 
Secretaria de Scrvifi;o~ Sodai!. ......•..................... 
Secretaria de Viacão e Ohra) ..... " ..... , ............... . 

SU8TOTAl ......................... . 

Úrxào Aullli.r do Podrr Uci.a.Ii.o 
Tribunal de Contas do Distrito Federal ............... '" .. 

TOTAL ........................... . 

37.H73.000 
26.915.000 
17.993.000 

1.~J6.ooo 

14.235.000 
12.301.000 

117.210.000 

6911.475.100 

7.694.000 

706.170.100 

Art. 69 A Despesa dos Órgãos da Administração Indireta e das 
Fundações. a que se refere o item 11. do Art. 49 desta Lei. será 
realizado de acordo com o seguinte desdobramento sintético. que 
apresenta a sua composição por Programa e respectivos órgãos in­
cumbidos de sua realização: 

I. DESPESA POR PROGRAMA 

Agrorccuária ......................................... . 
A~si!riténcia c Prcvidcn<:ia ., ............................. . 
Educoção ............................................ . 
Habilaçãoe Planejamenlo Urbano ....•................... 

Saúde c Sancumento ...•............•...............•... 
Transporte ................................... O" •••••• 

TOTAL ................................... . 

2. DESPESA POR ÓRC;J.O (Excluidas as Tran,feréncias do Tesouro) 

Companhia de Água c Esgolos de Bra.ma - CAESB .•...... 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Br .. sil 
NOVACAP .......................................... . 
Departamenlo de ESlradas de Rodagem do Distrilo Federal 
DER· DF ...........................•................. 
Fundação Cullural do Dislrilo Federal .................. , . 

Fundação Hospilalar do Dislrilo Federal •...•....... " ...• 
Fundação do Se ... iço Social do Dislrilo Federal ....... '" .. . 
Fundação Zoobol:inica do Dislrilo Federal ..........•..... 

TOTAL 

CIS 1.00 

12.966 
14.500 

100.000 
13.150.000 

121.267.000 

'XlO.000 

135.4440466 

H 1.267.000 

13.150.000 

900.000 
100.000 

40.000.000 
\4.500 
12.966 

135.444.466 

Art. 79 Durante a execução orçamentária. fica o Governador 
do Distrito Federal autorizado a abrir créditos suplementares até o 
limite de 50% (cinqüenta por cento) da Receita Tributária Orçada. 
podendo para o respectivo financiamento: 

I - utilizar o excesso de arrecadação apurado de acordo com o 
§ 39 do Art. 43 da Lei n9 4.320. de 17 de março de 1964; e 

" - anular. total ou parcialmente. dotações orçamentárias. na 
forma prevista no item 111. do § 19• da Lei n9 4.320. de 17 de março de 
1964. 

Art. 89 Fica o Governador do Distrito Federal autorizado a: 
I - tomar as medidas necessárias para ajustar os dispéndios ao 

efetivo comportamento da Receita; 
11 realizar operações de crédido. por antecipação da Receita. 

obedecido o limite previsto na Constituição; e 
JII - firmar Convénios com a União para administração e co­

brança dos tributos previstos na presente lei. 
Art. 99 O Governador do Distrito Federal. mediante Decreto: 
I - indicará órgàos centrais para movimentação das dotações 

atribuídas às diversas Unidades Orçamentárias. segundo dispõe o 
Art. 66 da lei n9 4.320. de 17 de março de 1964; e 

" aprovará. até 31 de dezembro do ano em curso. quadros de 
delalhamenlo dos Projetos e Atividades integrantes da presente Lei. 

Art. 10 Os Orçamentos dos Órgãos da Administração Indireta 
e das Fundações. aprovados de conformidade com a legislação vi­
gente. deverão discriminar as receitas por fontes e calegorias eco­
nômicas. e. da mesma forma do Orçamento do Distrito Federal. alo­
car as despesas por programas. subprogramas. projetos e atividades. 
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Pará~rafo único Os quadros de detóllha­
mento de despesas a que se refere o Art. 99• 
item li, dest:J Lei. e os orçamentos dos 
Ór~ãos de Administração Indireta e das 
Fundações serão publicados no "Distrito 
Federal". até: 31 de dezembro do ano em cur­
so. 

Ar!. 11. A programação das despesas de 
capital. financiada com recursos do Tesol' 
ro. discriminada no Anexo IV desta L.':I. 
atualiza e reclassilica a constante da Lei nú­
mero 5.738. de 24 de novembro de 1971. que 
aprovou o Orçamento Plurianual de Investi­
mentos do Distrito Federal para o triênio 
1972/1974. 

Ar!. 12 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. em 12 de dezembro de 1972; 1519 
da Independência e 849 da República. 
EMILIOG. MEDICI. 

DECRETO-LEI N9 1.256 
DE 26 DEJANEIRO DE 19'73 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores do Poder Executivo e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atri­
buição que lhe confere o artigo 55. item 111, 
da Constituição. decreta: 

Art. 19 Ficam majorados em 15% 
(quinze por cento) os atuais valores de ven~i­
mento. salário. provento e pensão do pes­
so;]l. ativo e inativo. e dos pensionistas. a 
que se referem o artigo 19 e seu parágrafo 
único e o artigo 69 do Decreto-lei n9 1.202. de 
17 de janeiro de 1972. com as ressalvas neles 
previstas. bem como o atual valor do soldo 
de que trata o artigo 148 da Lei n9 5.787, de 
27 de junho de 1972. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto 
neste artigo ao pessoal a que alude o Decre­
to-lei n9 1.213. de 6 de abril de 1972. 

Art. 29 As retribuições dos servidores a 
que se refere o artigo 29 do Decreto-lei n9 
1.202. de 17 de janeiro de 1972, continuarão 
a ser reajustadas de acordo com o critério es­
tabelecido no mesmo dispositivo e respecti­
vos parágrafos. 

Pará~rafo único. As propostas de reajus­
tamento de que trata este artigo, bem como 
a Ih.ação de valores de salários ou quaisquer 
outras retribuições, nos órgãos da Adminis­
tração Federal direta. Autarquias e Territó­
rios Federais, serão submetidas à aprovação 
do Presidente da República por intermédio 
do Órgào Central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal. licando re­
vo~;]das quaisquer disposições que atribuam 
àquelas entidades competência para a práti­
ca desse atos. 

Ar!. 3. Os cargos em comissão. as fun­
ções ):!ratificadas e as gratificações pela re­
presentação de gabinete dos órgãos da 
Administração Federal direta. Autarquias e 
Territórios Federais. terão os respectivos 
valores. decorrentes da aplicação do Decre­
to·Lei nO 1.202. de 17 de janeiro de 1972. rea­
jus\:Idos em 15% (quinze por cento). 
ressalvado o disposto no artigo 99 deste De­
creIO-lei. 
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Art. 49 As gratificacões destinadas a re­
tribuir o exercício em regime de tempo 
integral e dedicaçào exclusiva e o serviço ex­
traordinário licam majoradas em 15% 
(quinze por cento). 

Art. 59 O salário-família será pago na 
importãncia de CrS 30.00 (trinta cruzeiros) 
mensais. por dependente. 

Art. 69 O limite máximo de retribuição 
mensal previsto no artigo S9 do Decreto-lei 
n9 1.202. de 17 de janeiro de 1972, passa a 
ser de CrS 5.992.00 (cinco mil, novecentos e 
noventa e dois cruzeiros). sendo de CrS 
7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) 
mensais para os ocupantes dos cargos incluí­
dos no sistema de c1assilicação instituído 
pela Lei n9 5.645. de 10 de dezembro de 1970. 

Parágrafo único. Ficam excluídas dos li­
mites estabelecidos neste artigo as seguintes 
vantagens: 

a) salário-família; 
b) gratiliCllção adicional por tempo de 

serviço; 
c) gratificação pela participação em ór­

gão de deliberação coletiva; 
d) diárias. ajuda de custo e demais inde­

nizações previstas em lei; 
e) as constantes do artigo 152 da lei n9 

5.787. de 27 dejunho de 1972. 
Ar!. 7. Nos cálculos decorrentes da 

aplicação deste Decreto-lei serão despreza­
das as frações de cruzeiro. inclusive em 
relação às gratificações e vantagens calcula­
das com base no vencimento. assim como 
nos descontos que sobre este incidirem. 

Ar!. 89 O reajustamento de que trata 
este Decreto-lei será concedido sem redução 
de diferenças de vencimento e de vantagens 
legalmente asseguradas e sujeitas óI absorção 
progressiva. 

Ar!. 9. Os valores de vencimento fixados 
pelas Leis n9s. 5.843. 5.845 e 5.846. de 6 de 
dezembro de 1972. para os cargos integran­
tes dos Grupos-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS-lOO). Serviços Auxilia­
res (SA-800) e Diplomacia (D-300). res­
pectivamente. não se alterarão em decorrên­
cia de reajustamento concedido por este 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. A gratilicação de re­
presentação lixada para os cargos de Procu­
rador-GeraI da República e de Consultor­
Geral da RepÚblica. pc:lo artigo 12 da Lei n9 
5.843. de 6 de dezembro de 1972. passa a ser 
de CrS 2.160 (dois mil. cento e sessenta cru­
zeiros) mensais. 

Art. 10 Os servidores aposentados que 
satisfaçam as condições estabelecidas para 
transposição de cargos no decreto de estrutu­
raçào do Grupo respectivo. previsto na lei 
número 5.645. de 10 de dezembro de 1970. 
farào jus a revisão de proventos com base 
nos I/alores de vencimento fixados no corres­
pondente Plano de Retribuição. 

~ I. Para efeito do disposto neste artigo. 
será considerado o cargo efetivo ocupado 
pelo funcionário à data da aposentadoria. 
incidindo a revisào somente sobre a parte do 
prol/ento correspondente ao vencimento 
básico. 

~ 2. O vencimento que servirá de base à 
revisão do provento será o fixado para a 
classe da Categoria Funcional para a qual 
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tiver sido transposto cargo de denominação 
e nível iguais aos daquele em que se aposen­
tou o funcionário. 

§ 3. O reajustamento previsto neste 
artigo será devido a partir da publicação do 
decreto de transposição de cargos para a Ca­
tegoria Funcional respectiva. no Ministério, 
Órgão integrante da Presidência da Repú­
blica ou Autarquia Federal a que pertencia 
o funcionário ao aposentar-se. 

~ 49 A importãncia correspondente ao 
reajustamento dos proventos de aposenta­
doria decorrente da aplicação do disposto 
no artigo 19 deste Decreto-lei será absor­
vida, em cada caso. pelos valores resultantes 
da majoração prevista neste artigo, 

Ar!. II O Órgão Central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal ela­
borará as tabelas de valores dos níveis. sím­
bolos. vencimentos e gratificações resultan­
tes da aplicação deste Decreto-lei. bem 
como lirmará a orientação normativa que se 
lizer necessária à sua execução. 

Ar!. 12 O reajustamento concedido por 
este Decreto-lei vigorará a partir do 19 de 
março de 1973, e a despesa decorrente será 
atendida com recursos orçamentários, inclu­
sive na forma prevista no artigo 69• item I, 
da Lei n9 5.847. de 6 de dezembro de 1972. 
que estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício linanceiro de 1973. 

Ar!. 13 E.~te Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 14 Revogam-se as disposições em -
contrário. 

Brasília. em ... de ... de 1973; 1529 da Inde­
pcndéncia e 859 da República. - EMluO 

G. MEDICI - Alfredo Bu=aid. 

MENSAGEM 
N915. de 1973 (CN) 

(N9 25/73. na oriKem) 

Excclentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo 55 
da Constituição. tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacio­
nal. acompanhado de exposição de motivos 
do Senhores Presidentes do Supremo Tribu­
nal Federal. do Tribunal Superior do Traba­
lho. do Tribunal Superior Militar. do Tribu­
nal Superior Eleitoral e do Tribunal Federal 
de Recursos. o texto do Decreto-lei n9 1.262. 
de 27 de fevereiro de 1973. publicado no Diá­
rio Olicial do dia subseqUente. que "concede 
aumento de vencimentos aos funcionários 
das Secretarias e dos Serviços Auxiliares do 
Poder Judiciário da União e do Distrito Fe­
deral. e dá outras providências". 

Brasília. em 9 de março de 1973. - En1l1io 
G. M,:Jici. 
N 9 1·M 

Em 15 de fevereiro de 1973. 
Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada con­

sideração de Vossa Excelência o anexo proje­
to de Decreto-lei. sobre aumento de venci­
mentos dos funcionários da Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal. para o efeito de, 
se assim for deliberado por Vossa Excelên­
cia. ser expedido o competcnte aIO ICl%islati-
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vo, nos termos do art. 35, inciso 111, in fine. 
da Constituição Federal. 

O citado projeto concede o aludido au­
mento de vencimentos, em face do Decreto­
lei n~ 1.256, de 26 de janeiro de 1973, e de 
conformidade com os critérios fixados na 
Lei nY 5.685, de 28 dejulho de 1971. 

Aproveito a oportunidade para apresen­
tar a Vossa Exceléncia os protestos de mi­
nha mais elevada consideração. - Elo)' José 
da Rocha, Presidente. 

Exposiçào de Motifos 

Em 9 de fevereiro de 1973. 
Excelentissimo Senhor Presidente da Re­

pública: 
O Decreto-lei nO 1.256. de 26 de janeiro de 

1973, majorou em 15% os atuais valores de 
vencimentos, salário, provento e pensão do 
pessoal ativo e inativo. 

O aumento de vencimentos que vigorará a 
partir de lo de março do corrente ano foi cal­
cado na alteração. dos valores básicos estabe­
lecidos pelo Decreto-lei nY 1.202, de 17 de ja­
neiro de 1972. 

2. Por sua vez, o Decreto-lei nO 1.209, de 
28 de fevereiro de 1972, ao conceder eleva­
ção de vencimentos aos funcionários das Se­
cretarias e dos Serviços Auxiliares do Poder 
Judiciário da União e do Distrito Federal, o 
fez, também, em montante igual aos valores 
absolutos estabelecidos pelo citado Decreto­
lei no 1.202, de 17 de janeiro de 1972. 

3. Considerando-se a posição governa­
mental, estabelecendo em 12% a taxa inna­
cionária para o corrente ano, a correção sa­
larial destinada aos servidores do Poder Exe­
cutivo não deve tangenciar os servidores que 
prestam sua eliciente colaboração à Justiça 
do Trabalho, razões suficientes que levam es­
ta Presidência a solicitar de Vossa Excelên­
cia sejam estendidos os beneficios do citado 
Decreto-lei n. 1.256 de 26 de janeiro de 
1973, ao pessoal que compõe os Serviços Au­
xiliares e das Secretarias dos órgãos da J usti­
ça do Trabalho. 

Colho a oportunidade para ressaltar a 
Vossa Excelência os protestos da mais alta 
consideração e apreço. 

Mo:arr Victor Russolllano, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
PR-O-

Brasília. em 20 de fevereiro de 1973. 
Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada con­

sideração de Vossa Excelência o anexo proje­
to de Decreto-lei, sobre aumento de venci­
mentos dos funcionários das Secretarias do 
Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, para o efeito de. se as­
sim for deliberado por Vossa Excelência. ser 
expedido o competente ato legislativo, nos 
termos do art. 55, inciso 111, in fine. da Cons­
tituição Federal. 

O citado projeto concede o aludido au­
mento de vencimentos, em face do Dccreto­
lei no 1.256, de 26 de janeiro de 1973, c de 
conformidade com os critérios fixados na 
Lei nO 5.6K5, de 28de julho de 1971. 

Aproveito a oportunidade para apresen­
tar a Vossa Excelência os protestos de mi­
nha mais elevada consideração. - Raphae! 
de Barros MOllleiro. Presidente. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Brasília, D.F. 
Em 19 de fevereiro de 1973. 
Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada con­

sideração de Vossa Excelência o anexo Pro­
jeto de Decreto-lei, que trata da concessão 
de aumento de vencimentos aos funcioná­
rios da Secretaria do Superior Tribunal Mili­
tar e dos Cartórios das Auditorias Militares, 
para o efeito de, se assim for deliberado por 
Vossa Excelência. ser expedido o competen­
te ato legislativo, nos termos de artigo 55. 
item 111, in line da Constituição do Brasil. 

O citado projeto de Decreto-lei concede o 
aumento de vencimentos aludido, em face 
do disposto no Decreto-lei n. 1.256, de 26 de 
janeiro de 1973 e de conformidade com os 
critérios e correspondências lixados na lei 
no 5.685, de 28 de julho de 1971. 

Aproveito a oportunidade, Senhor Presi­
dente, para apresentar a Vossa Excelência os 
protestos do mais alto apreço e distinta con­
sideração. Alm. Esq. Valdemar de Fi/:ueire­
do Costa, Ministro-Presidente. 
Of. nY 26/GP 

Em 16 de fevereiro de 1973 
Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Decreto-lei, sobre aumento de 
vencimentos dos funcionários da Secretaria 
do Tribunal Federal de Recursos. para o 
efeito de, se assim for deliberado por Vossa 
Excelência, ser expedido o competente ato 
legislativo, nos termos do art. 55, inciso 111. 
in fine. da Constituição Federal. 

O citado projeto concede o aludido au­
mento de vencimentos, em face do Decreto­
lei n9 1.256. de 26 de janeiro de 1973 e de 
conformidade com os critérios fixados na 
lei nO 5.685, de 28 de julho de 1971. 

Aproveito a oportunidade para apresen­
tar a Vossa Excelência os protestos de mi­
nha mais elevada consideração. - Ministro 
Armando Rolelllbl!r~, Presidente. 

DECRETO-LEI N. J.262 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 1973 

Concede aumento de fencimentos aos 
funcionários das Secretarias e dos Servi­
ços Auxiliares do Poder Judiciário da 
Uniào e do Distrito Federal. e dá outras. 
providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item 111. in fine, da Constituição, Decre­
ta: 

Art. I~ É concedido aos funcioná­
rios das Secretarias e Serviços Auxiliares 
dos órgãos do Poder Judiciário da 
Uniào e do Distrito Federal, a partir de 
19 de março de 1973, aumento de venci­
mentos em montante idêntico aos valo­
rt:s absolutos do concedido aos funcioná­
rios civis do Poder Executivo. pelo De­
creto-lei nO 1.256, de 26 de janeiro de 
1973, de acordo com os critérios e corres­
pondências estabelecidos nos artigos lo, 
2~, 39 e 6~ da lei n~ 5.685, de 23 de julho 
de 1971. 

Art. 29 Aos ocupantes dos cargos do 
Quadro da' Secretaria do Superior Tribu. 
n .. 1 Militar e dos Cartórios das Audito-
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rias Militares. constantes da "Situação 
Nova" dos Anexos A e B da Lei n. 
5.849, de 7 de dezembro de 1972, aplica­
se a majoração de 15% (quinze por cen­
to), concedida pelo Decreto-lei nY 1.256, 
de 26 de janeiro de 1973. 

Parágrafo único. Os valores das gra­
tilicações destinadas a retribuir o exercí­
cio em regime de tempo integral e dedica­
ção exclusiva e o serviço extraordinário 
a ele vinculado. decorrentes da aplicação 
do artigo 13, e seu parágrafo único, da 
lei nY 5.849, de 7 de dezembro de 1972, 
são igualmente majorados em 15% (quin­
ze por cento), a partir de 11' de março de 
1973. 

Art. 3. Os valores das funções gra­
tificadas e gratilicações de representação 
de gabinete dos órgãos a que se refere es­
te Decreto-lei são também reajustados 
em 15% (quinze por cento), a partir de I. 
de março de i973. 

Art. 40 O aumento dos vencimentos 
dos cargos das carreiras ou séries de clas­
ses prinoipais, assim consideradas para 
efeito de acesso, não poderá ser inferior 
à taxa de reajustamento encontrada para 
os cargos integrantes das respectivas car­
reiras ou sêries de classes auxiliares, des­
de que não seja ultrapassado o percen­
tual de 15% (quinze por cento). 

Art. 50 O salário-família dos funcio­
nários de que trata este Decreto-lei será 
pago na importáncia de Cri 30,00 (trinta 
cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art. 60 Nos cálculos decorrentes da 
aplicação deste Decreto-lei serão despre­
zadas as frações de cruzeiro. inclusive 
em relação às gratificações e vantagens 
calculadas com base no vencimento, as­
sim como nos descontos que sobre este 
incidirem. 

Art. 79, A despesa decorrente da apli­
cação deste Decreto-lei será atendida pe­
los recursos orçamentários, inclusive na 
forma prevista no artigo 6 •• item 1, da 
lei nl' 5.847, de 6 de dezembro de 1972, 
que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício de 1973. 

Art. 80 Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

. Brasília, 27 de fevereiro de 1973. 152o 
da Independência e 850 da República. -
EM{L/O G. MEDICI - Alfredo Bu:aid 
- Antõnio Delfim Ne110 - João Paulo 
dos Reis Vel/oso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N0S.685 
DE23 DE JUJ,.HO DE 1971 

Concede aumento de vencimentos aos 
funcionários das Secretarias e Serviços 
Auxiliares do Poder Judiciário da União 
e do Distrito Federal. e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República. faço saber que 
o Congresso Nacional decreta c eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 19 Aos funcionários das Secretarias 
e dos Serviços Auxiliares dos órgãos do Po-
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der Judiciário da União e do Distrito Fe· 
deral. titulares de cargos de provimento efe· 
tivo de denomina~ões idênticas às dos caro 
)!.os do Poder Executivo da mesma natureza 
e grau de responsabilidade. ê concedido. a 
partir de 19 de mar~o de 1971. um aumento 
de vencimentos em montante igual ao do 
atribuído aos ocupantes destes últimos pelo 
Decreto·lei número 1.150. de 3 de fevereiro 
de 1971. 

Art. 2Y Aos ocupantes de: cargos de: pro· 
vimento efetivo peculiares ao órgão. sem si· 
milan:s nos Quadros do Poder Executivo. i: 
concedido. a partir de lq de março de 1971. 
um aumento de vencimentos em montante 
igual ao do atribuído aos níveis da escala de 
vencimentos dos cargos do Poder ElIecutivo. 
de acordo com a seguinte correspondência: 

Símbolos Níveis 

PJ; PJ.O; PJ-I e PJ-2 
PJ-3 
PJ·4 
pJ·5 
pJ·6 
pJ-7 
PJ·!l 
pJ·9 
PJ-IO 
PJ·II 
PJ-12 
pJ·13 
PJ-14 
PJ-15 
P1-16 

22 
21 
20 
\9 
\8 
17 
\6 
15 
\4 
13 
\2 
1\ 
la 
09 
OK 

Arl. 3° Aos ocupantes de cargos em Co· 
missão ou efetivos de Direção é concedido 
aumento. a partir de I. de março de 1971. 
tambêm em monwnte igual ao do atribuído 
aos símbolos de escala de vencimentos dos 
carj!os em Comissiio do Poder Executivo. de 
:lcordo com a sej!uinte correspondênci:l: 

Símbolos i':iveis 

PJ e PJ·O C 
pJ- I 2 C 
PJ-2 3 C 
pJ-3 4 C 
pJ-4 5 C 
pJ-5 6 C 
I>J-6 7 C 
pJ-7 g C 

Arl. 4" Os aumentos concedidos pejo 
art. 2" da Lei nU 5.626. de 19 de deze:mbro de 
1970. aos ocupantes dos cargos constantes 
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das n:lações anclIas à pn:sente lei. serào rea­
justados a partir de I. de março de 1971. aos 
valorcs decorrentes da aplica~ão dos crit~· 
rios fixados nos arts. 2. e 3 •• dt:sla Lei. 

Ar!. 5\' Em decorrência da aplicação 
desta lei. os vencimentos de cargos auxilia­
r~'S. isolados ou de carreira. não poderão ser 
superiores aos dos respectivos cargos princi­
pais. 

Ar!. 6'1 Aos in;lliv,Js dos órgãos a que se 
refere esta Id. ê concedido. a p:mir tambi:m 
de I" de março de 1971. aumento de valor 
idéntico ao do deferido pdos artigos anterio· 
res. aos funcionários em atividade. da mes­
ma denominação. e nível. nos termos da Lei 
11" 2.622. de IS de outuhro de 1955. indepen· 
dentemente: !le apostila aos respectivos títu· 
los. 

Arl. 7\' Nos resultados decorrentes da 
aplicaçào da prese:nte: lei serào desprezadas 
as rrações de cruzeiro. 

Arl. Se As de:spesas decorrentes da apli· 
caçào de,ta lei. correri\o à conta de: recursos 
orçamentários. inclusive da "Reserva de 
Contingéncia". prevista na Lei n~ 5.628, de 
I. de dezemhro de 1970, 

Arl. 9" Esta Lei entm em vigor na data 
de sua puhlicação. r.:vogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília. em 2~ de julho de 1971; 150'> da 
Independência c !l3'1 da República. Emílio G. 
Médici. 

LEI 1"'15.847 
DE6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da 
Uniào para o Exercício Financeiro de 
J973. 

Art. 6" Fica o Poder Executivo auto· 
rizado a abrir créditos suplemc:ntares. me­
diante utilizaçào dos recursos adiante: in­
dicados. até <) limite correspondente a 20% 
(vinte: por cento) do total da despesa fixada 
nest;1 Lei. com as seguintes finalidades. 

I - Atender insuliciência nas dO!acõe:s. 
e,pecialmentc a, rel;ltivas a encargos com 
pessoal. utili/.ando. como n:curso. a Reserva 
de Contingéncia; 

Ii - Atender pr<lgramas tinanciados à 
conta de receitas com destinação especifica. 
utili/.ando. como recurso. o definido no ~ 3" 
do art. 4J d:1 Lei n" 4.320. de I 7 de março de 
I %4. dispensados os decretos de abertura de 
creditos n," cas,,, em que a Lei determine a 
entrega. em forma automática, dos produtos 
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dessas receitas aos ôrj!àos. e:ntidades ou run· 
dos a Que estivere:m vincul:!dos: 

111 - Atender insuficiências nas dotações 
atrihuídas a órgãos que exerçam atividades 
econónlic;Js. utilizando. como recurso. a di· 
ferença entre as rcceitas por c:les auferidas e 
recolhidas ao Tesouro Nólcional e as esti­
mudus nesta Lei: 

IV - Atender insuficiência nas dotações 
destinadas a progr:lmas prioritários. utili­
'-:Indo como recurso as disponibilidades ca· 
racteril.adas no item 111 do § 19 do ar\. 43 da 
Lei n

" 
4.320. de I 7 de março de 1964. 

••••• ,.' •••••••••••••••• 0'0 •••••• 

LEI N.S.849 
OE7 DE DEZEMBRO DE 1972 

Altera os Quadros de Pessoal da Secre­
taria do Superior Tribunal Militar e dos 
Cartórios das Audilorias da Justiça Mi­
litar. e dá outras providências. 

• •••••••••••••• " •••••••••••••• 0'0 

Arl. JJ Observada a legislação aplicável 
à espécie. as gratificações para retribuir ore· 
gime de .tempo integral e dedicação cllclu· 
siva e o serviço extraordinário a ele vincula· 
do. a que se submeterem os ocupantes dos 
cargos de Que tral:l esta lei. serão calculados 
sobre os valores dos vencimentos básicos fi· 
lIados pelo Decre:to·leí n" 1.150. de 3 de feve· 
reiro de 1971. tomados por base. com refe· 
réncia às classes B de Técnicos de Serviços 
Judiciários e única de Escrivão. o valor do 
nívc:l 22. para a classe A de Técnico de Ser· 
viços Judiciários da Secretaria e para a clas· 
se única de Técnicos de Se:rviços Judiciários 
dos Cartórios. o valor do nível 21; para a 
classe única de Contabilista. o valor do nível 
13; par:! a classe única de: aliciai de Justiça. 
o valor do nível 19; para a classe: B de Au· 
xiliar de: Serviços Judiciários da Secrelaria. o 
valor do nível 18; para a classe A de Auxiliar 
de Servi~os Judiciários da Secretaria e: classe 
única de Auxiliar de Serviços Judiciários dos 
Cartórios. o valor do nível 16; par:! a classe 
única de Auxiliar de Plenário. o valor do ní­
vel 16; c p:!ra a classe única de AUlIiliar Ad· 
ministrativo. o valor do nível 15. 

I>arágrafo único. Poderão ser subme· 
tidos a,l regime de que trata este artigo. cal· 
I:u\ada,; as respectivas gratilicações sobre os 
valllres dos vencimentos básicos pelo Decre­
to-lei n" 1. I 50. de 3 de fevereiro de 1971. os 
ocupantes dos cargos não incluídos nos 
Aenxos A e B desta lei. observada a corres· 
pondência entre símbolos e níveis prevista 
na Lei nY 5.6ll5. de 23 de julho de 197 I. 

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

a) CARGOS DE PROVll\IENTO EM COMISSÃO 

Cargos 
ou 

Funções 

SITUAÇãO ANTERIOR 

Denominação 

1 Diretor-Geral 

Ca.rgos 
Símbolo ou 

Funções 

PJ 1 

1 Secretário-Geral da Presidência ....... PJ I 

SITUAÇãO NOVA 

Denominação Símbolo 

Diretor-Geral da Secretaria ...... . l-C 

Secretário-Geral da Presidência .... l-C 
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SITUAÇAO ANTERIOR 

Cargos Cargos 
ou 

Funções 
Denominação Símbolo ou 

Funções 

1 Vice-Direoor-Geral •• 0 •••••••• 00.0 ••• PJ-O 1 

•• to •• 'o. tO •••• o •••••••••• , ••••• 0.0 ••• 7 

1 Assistente de Diretor-Geral •• 00.0 ••• 2-F 1 

1 Escrivão de Pagamento ••••••• 0 o •••• 4-F 1 

•• 0, •••••• 0 •••••••••••••••••••• 0 ••••••• 15 

ANEXO A 

SITUAÇÃO NOVA 

Denominação 

Secretário do Tribunal Pleno .0····· . 

Diretor de Secretaria ............... 

Chefe de Gabinete ••••• tO ••••••••• 

Chefe de Pagamento do Pessoal ..... 

Assessor .0 ••• -o •••• 0 •••••• 0 ••••••• 0 • 

SECRETARIA DO SUPERIOR TRmUNAL MILITAR 

b) CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Símbolo 

1-C 

2-C 

2-C 

3-C 

2-C 

Car&"oll 
ou 

Funções 
Denominação 

Cargos 
Símbolo ou Denominação Classe 

8 
1 

15 
1 
1 

26 
15 

15 
10 
11 

21 
12 

12 

Cargos 
ou 

Funções 

Funções 

Oficial Judiciário ••••••••••••• 0 ••••• PJ-3 
Almoxarife ................... ~ ...... PJ-3 
Oficial Judiciário •••••••••••• ·0 ••••• PJ-4 36 Técnico de Serviços Judiciários ..... 
Tesoureiro •• ' •••••••••••••••• 0 •••• 0 •• PJ-4 
Contador ........................... PJ-5 

Oficial Judiciário ••••• 0 •• • •• • ••••••• PJ-6 37 Técnico de Serviços Judiciários ..... 

Auxilia.r Judiciário ................. PJ-7 
Auxilia.r Judiciário ................. PJ-8 21 Auxiliar de Serviços Judiciários ..... 

Auxili?.r Judiciário ................. PJ-9 21 Auxiliar de Serviços Judiciários ... " 

•• ••••••• o ••••••• o ••••••••• 0.0 ••••• ',0' 6 Auxiliar de Plenário " ....... ...... 

ANEXO B 

CARTÓRIOS DAS AUDITORIAS 

(CARGOS EFETIVOS) 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Cargos 

B 

A 

B 

A 

única 

Denominação Símbolo ou· Denominação Classe 
Funções 

9 
12 

Escrivão 
Escrivão 

PJ-3 
PJ-4 22 Escrivão ........................... única 

21 
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SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Cargos 
ou 

Funções 
Denominação 

27 
26 

EScrevente Juranlentado 
Escrevente Jurar.nentado 

53 

Cargos 
Símbolo ou 

P.T-6 
PJ-7 

Funções 

88 

22 

Denominação Classe 

Técnico de Serviços Judiciários ........ única 

Contabilista ........................ . única 
8 

12 
Oficial de Justiça ............... _ .. . P.T-7 

P.T-8 Oficial de Justiça. ................... . 21 Oficial de Justiça .................... única 

20 
8 
7 

15 

Auxiliar de Escrevente 
Auxiliar de Escrevente 

DECRETO-LEI N- J.256 
DE 26 DE JANEIRO DE 1973 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores do Poder Executi"o. e dá ou­
tras providências. 

o Presidente da República. no uso da atri­
buiçào que lhe confere o artigo 55. item 111. 
da Constituição. decreta: 

Art. 10 Ficam majllrados em 15% (quin­
ze por cento) os atuais valores de venci­
mento. salário. provento c pensão do pes­
soal. ativo e inativo. c dos pensionistas. a 
que se referem o artigo I~ e seu parágrafo 
único c o artigo 60 do Decreto-Ic:i nO 1.202. 
de 17 de janeiro de 1912. com as ressalvas ne­
les previstas. hem corno o atual valor do sol­
do de que trata o artigo 14!ida Lei nO 5.7!!7. 
de '27 de junho de 1972. 

Parágrafo único. Aplica-se o dispostl) 
neste artigo ao pessoal a que alude o De· 
creto-Ic:i n

" 
1.213. de li de abril de 1972. 

Art. 20 As retri buiçõcs dos servidores a 
que se refere o artigo 2. do Decreto-lei n" 
1.202 .. de 17 de janeiro de 1972. continuarão 
a ser reajustadas d.: acordo com o critério .:s­
tabdecido no mesmo dispositivo e respec­
tivos parágrafos. 

l>ar~lJ!rafo único. As propostas de reajus­
tamento de que trata este artigo. bem como 
a fixação de valores de salários ou quaisljuer 
outras retribuições. nos órgãos da Adminis­
tração Federal direta. Autarljuias c Territó­
rios Federais. serào submetidas à aprovação 
do Presidente da República por intermédio 
do ()rj!ão Central do Sistema de Pessoal Ci­
vil da Administração Federal. licando revo­
gadas quai"luer disposiçôes que atribuem 
'Iquelas entidades compcténcia para a pr;l­
tica desses atos. 

Ar!. 3" Os car)!os em comis,ã,). as fun­
çôes )!ratilicadas e as gratilicaçl>cs pela rc· 
presentação de j!abinetc. dos ór)!:ios da Ad· 
ministração Federal direta. Autarquias e 
TerritlÍrios l'eder:JÍs. terào os n"pectiv"s va· 

P.T -10 
PJ-ll 

44 Auxiliar de Serviços Judiciários ..... .. única 

22 Auxiliar Administrativo .............. única 

lores. decorr.:ntes da aplicação do Decreto­
lei n" 1.202. de 17 de janeiro de 1972. r.:ajus­
tados em 15';;, (quinze por cento). ressalvado 
n disposto no :.mi)!o 9" deste Decreto-lei. 

Ar!. 4" As gratificações destinadas a n:­
tribuir o exercício em regime de tempo inte­
grai e dedicação exclusiva e o serviço ex­
traordinário licam majoradas em 15% (quin­
ze por cento). 

Arl. 5" O salário-família será pago na 
impor!;Íncia dc CrS 30.00 (trinta cruleiros) 
mensais. por dependente. 

Arl. h" O limite máximl) de retribuição 
mcnsal previsto no artigo 5" do Decreto-lei 
no' 1.202. de 17 de janeir,) de 1972. passa a 
s.:r de CrS 5.9')2.00 (cinco mil. nl)\'ecentos e 
noventa e dois cruJ'.eiros) sendo de CrS 
7.500.00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) 
mensais para os ocupantes dos cargos incluí­
dos no sistema de c1assilicaçào instituído 
pel:! Lei n" 5.645. de ) () de dezcmbro de 1970. 

I'arúgrafo únic,). Ficam excluídas dos li­
mites est:lhdecidos neste arti)!o as seJ!uinte 
\ antagcn!\: 

a) salúri,)·família: 
b) gratificaç;ll) adicional por tempo de ser­

\'i~l): 

c) gratific:lç:l<l pela participação em àrgào 
de dc\iheraç;lll cl)letiva: 

d) diÚrias. ajuda de CUStll c demais indeni­
I~H;()CS prc\ i~la~ cnl lei: 

c} as const:'lIlles do arligl) 152 da Lei n. 
5.7'1'.7. de 27 dcjunho de 1972. 

An.7" T'os ó\culos decorrentes da apli· 
.:açào deste Dccreto·h:i serào desprezadas as 
I'raçl)eS de cru/eiro. inclusive em relação às 
).!ratificaçúes c vantagens calculadas com ba­
sc (11) vencimenh). assim como nos d.:s.:on­
t,,, que sohre este incidirem. 

,\n. '1'." O re'ljust'llllcntll de que trata es· 
te Decreto-lei ser;1 concedido sem redução 
de diferenças de vencimento e de v,mtagens 
\c).!aII1H:nte asse!!uradas e sujeitas a absorçãl) 
pr(lJ.!.rt,:~~i\'a. 

An. 'i" Os ,alores de '/encimento fixa­
dl" pelas Leis n'·s. ~.X4,~. 5.K45 e ~.K4h. de (, 
de de/emhrll de )'J72. para l)S caf),!os inte· 

grantes dos Grupos-Direção e Asses­
soramento Superiores (DAS-IOO). Serviços 
Auxiliares (SA-XOO) é Diplomacia (D-300). 
respectivamente. nào se alterarão em decor­
rência d.: rc:ajustam.:nto concedido por este 
De.:reto-Iei. 

I>arágraro úni.:o. :\ gratificação de re­
presentação lixada para os cargos de Procu­
r;ldor-Geral da República e de Consultor­
Geral da República. pelo artigo 12 da Lei n~ 
5.!!43. de 6 de dezembro de 1972, passa a ser 
de CrS 2.160.00 (dois mil. cento .: sessenta 
cruzeiros) mensais. 

Art. lO. Os servidores aposentados que 
satisfaçam as condiçôes estahelecidas para 
transposição de cargos no decreto de estru· 
turaç;1o do Grupo respectivo. previsto n: 
l.ei n" 5.645. de 10 de de/.emhro de 1970. fa 
rã" jus a revisão de proventos com hase no 
valores de vencimento fi~ados no correspor 
dente Plano de Retribuiçào. * J" Para efeito do disposto neste artig". 
será consideradll o carJ!o efetivo ocupado 
pelo funcionário il d:lla da :Irwsentadoria. in· 
ddindo a revisão somente sobre a parte dI) 
prllvento correspondente ao vencimento bá· 
~ICll. 

~21.) O \'cncinlcntn 4UC ~crvirú de hase ü 
rcvis.10 do provento scr;1 o lixadl) par:'1 a 
classe da CateJ!oria Funcional para a ljua\ ti­
ver sid,) transposto cargo de dcnlHninac;ào e 
nível iguais aos daljuele em que se aposen­
tou o fun..:ionrlrio. 

,:: 3" O reajustamento previ'h) neste arti­
gll ser;1 devido a partir da puhli.:ação do de­
<:reto de transpllsi!;:'1O de cargl)S para a Catc­
goria I'un.:innal respectiva. no [vlinistério. 
Órgão integrante da Presidéncia da Repúbli­
ca ,)U Autarljuia Federal a que perten.:ia OI 

funcionárill ao apllsentar-se. 
~ 4" A import'lllcia clHrespl)Odentc ao 

reajustamento dos prl)Ventns de 'Ipnsent;ldo­
ria decorrente da aplicaç~ll do displ)sl,) no 
artiJ!o I" deste Decretl)·\ci ser:'·1 ahsorvida. 
em cada cas,). pelos vaJores resultantes da 
majora,;lll prevista neste arti)!o. 

Arl. II O (}rg;lll Central do Sistem:'1 de 
Pr:s,,'al Civil da Administra,àll Federal 
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elaborará as tabelas de valores dos OIvelS. 
símbolos. vencimentos e gratificações resul­
tantes da aplicação deste De:creto-Iei. bem 
como firmará a orientação normativa que se 
tizer necessário il sua execução. 

Arl. 12 O reajustame:nto concedido por 
este: Decreto-lei vigorará a partir de 19 de 
março de 1973. e a despesa de:corrente será 
atendida com recurso orçamentário. inclu­
sive na forma prevista no artigo 69 • item I. 
da Le:i nl ' 5.S47. de 6 de dezembro de 1972. 
que estima a .Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 1973. 

Art. 13 Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Ar!. 14 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. em de de 1973. 
1529 da Independência e 859 da República. 
- EMfUOG. MfDIC/-AI{redoBu=aid. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
De acordo com as indicações das Li­
deranças. ficam assim constituídas as Comis­
sões Mistas que darão parecer sobre ma­
té:rias. 

MENSAGEM Ny 13j73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se­
nadores José: Lindoso. Carlos Lindenberg. 
Carv:llho Pinto. Joiio Cleofas. Daniel Krie­
gero Tarso Dutra. Wilson Gonçalves. Salda­
nba Derzi. Alexandre Costa. Lourival 
Baptista e os Srs. Deputados Abel Ãvila. /\1-
tair Chagas. Amé:rico de Souza. Cardoso de 
Almeida. Cláudio Leite. Flávio Giovine. Jo­
sé Alves e Marcílio Lima. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Danton Jobim e os Srs. Deputa­
dos Lauro Rodrigues. Paes de Andrade e Jú­
lio Viveiros. 

MENSAGEM N9 14j73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se­
nadores Guido Mondin. Fernando Corréa. 
Heitor Dias. Duarte Filho. Clodomir Milet. 
Celso Ramos. Milton Trindade. José Sar­
ney. Virgílio Távora. Osires Teixeira e os Srs 
Deputados Alpheu G:lsparini. Antônio FIo­
réncio. Arlindo Kunsler. Bias Fortes. 
Djalma Bessa. José Tasso de Andrade. Lo­
pes da Costa e Silvio Botelho. 

I'elo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Ruy Carneiro e os Srs. Deputa­
dos Antônio Bresolin. Argilano Dario e 
Anapolino de Faria. 

MENSAGEN Ny ISj73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se­
nadores Eurico Rezende. Cattete Pinheiro. 
Dinarte Mariz. Osires Teixeira. Heitor Dias. 
/\ccioly Filho. Daniel Krieger. José Augus­
to. Virgílio Távora. Mattos Le:'io e os Srs. 
Deputados Airon Rios. Túlio Vargas. Vasco 
Net\l. Ruydalmeida Barbosa. Resende Mon­
teiro. Emílio Gomes. Braz Nogueira. e ,\1-
vam Galdêncio. 

Pelo Movimento Dcmocrático Brasilciro 
- Senador Fr:mco Montoro c os Srs. 
Deputados Adalherto Camargo. Waldemiro 
Teixeira e Fcrnando Cunha. 

O SR_ "RESlI>t:NTE (Filin.o Müller) -
Nos tcrmos do art. 110 do Regimento Co-
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mum. cada Comissão Mista terá o prazo de 
20 (vinte) dias para emitir seu parecer que 
concluirá pela apresentação de projeto de de­
creto legislativo aprovando ou rejeitando o 
decn:to-Ieí. 

A convocação de sessão dt:stinada à apre­
ciaç:1O de c:lda uma das matérias será f.:ita 
de acordo com a puhlieação e distribuição 
de avulsos do respectivo par.:eer. 

Lemhro aos S.:nhores Congressistas que o 
Con!!resso Nacional está convocado para 
uma sessão conjunta a realizar-s.: amanhii. 
quarta-feira. às 19.00 horas. neste Plenário e 
destinada à leitura das Mensagens n9s 16 e 
17. d.: 1973 CN. 

O SR. PRESIDENTE (Filinlo Müller) -
nada mais havendo a tratar. encerro a Ses­
são. 

('-"I·tll/la-.\"(' a Sessiio às /9 horas e 35 mi­
nlllOS. j 

DISCURSO PRONUNCIADO 
PELO SR. DEPUTADOJERONIMO 
SANTANA. NA SESSÃO CON­
JUNT,\ DE 12-03-73. QUE SERIA PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JERÓNIMO SANTANA (Pronun­
cia o se~uinle discurso ) - Sr. Presidente. 
Srs. Congr.:ssistas. os aumentos dos bens de 
primeira necessidade em I'orto Velho já nào 
são. suportados. O caso do aumento do pre­
ço da carne causa revolta. 

A ACAR-RO fez um levantamento e pro­
vou a viabilidade de se vender a carne por 
preços inferiores :IOS atuais. estudos e levan­
tamento que em breve lerei e que foram des­
prezados pela SUNAB ao fixar a tabela do 
produto em nossa Capital. 

Em 3 de janeiro do corrente ano encami­
nhamos oficio ao Exmo. Sr. Presidente da 
República expondo essa problemática do au­
menl<l do custo de vida e m:1I fora nosso ex­
pedi.:nt.: encaminhado ao Palácio do Pla­
nalto. procedeu-se ao aumento da carne. 
parecendo até um revide à nossa iniciativa 
em defesa do povo. 

Também o aumento de 40% nos preços do 
pão causou revolta il população cuja eco­
nomia j:'i não resiste a tantos e tamanhos au­
mentos. 

São crimes e m:lis crimes impunes contra 
a economia pllpular. cometidos pela SU­
NAB ao concordar com essas pretensões 
dos produtores e revendedores. 

O jornal "/\lto Madeira" em artigo de 
17.2.73. ahllrda II assunto. c para eonhl!ci­
mento da Casa inte!!ramos o mesmo a este 
pronunciamenlo. 

I.eio. pois. Sr. Presidente. eúpia do expe­
dienle a rcspeilo. encaminhado ao Chefe do 
(ioverno: 

!\tais um esbulho à economia 
popular: 40% Innaçào: só 12% em 1973 

já era 

A população de nossa c:lpital foi to­
mada ontem de verdadeira estupefação 
ante o inesperado aumento de 40e;;, no 
preçll do pão comum. A surpresa foi 
maior. porljuantto. nãl) se tinha conheci­
menlo de ljuc e",e aumento vinha sendo 
pleiteado. 
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O povo foi tomado de surpresa. pois 
ao que se sabia era qUI! o Delegado da 
SUNAB. sr. Joaquim Alves de Moraes 
ia. a partir do dia 16. ontem. exigir o pe­
so exalo do pão. que vinha minguando 
dia a dia. outra forma de esbulho. Evi­
dentemente. para tapear o consumidor. 
o peso dc:ve ter voltado ao justo. notem 
bem. ao justo. mas com o substancial au­
mento de 40%. Como já í: hábito aqui na 
terra. essa manobra de enriquecimento 
ilícito. acreditamos que mais alguns dias 
o "nosso pão d.: cada dia" com os 40% 
de aumento comece a diminuir novamen­
te para não perder o costume e aprovei­
tar que o povo já está acostumado com o 
pão microscôpio. 

Lamentamos sinceramente esse com­
pleto desrespeito ao nosso povo. Talvez 
os panificadores tivessl!m razões para 
querer o aumento. mas não 40 por cen­
to no quilograma. um verdadeiro acintl! 
à bolsa do povo. que já recebe esses au­
mentos com verdadeira apatia I! ati: 
acham graça quando nos balcões são avi­
sados de que a mercadoria subira e seu 
poder aquisitivo tornou-se mais espremi­
doainda. 

Evidc:ntementc: há dias houve aumen­
to do preço da carne verde. porém o po­
vo estava psicologicamente preparado e 
a majoração foi razoável. 

O 'nosso órgão controlador ou abaste­
cedor. sabemos lá. dilicilmente se pro­
nuncia .: ainda bem. pois quando isso 
ocorre é para aumentar os produtos de 
primeira necessidade. como se tem verifi­
cado nos últimos tempos. 

Lamentamos essa inesperada majora­
Ç:IO de 40% no preço do pão. nessa épo­
ca. ano em que o Presidente Médici pro­
mete que o custo dc: vida não ultrapassa­
rá os 12% para equilibrar a bolsa do po­
vo. sangrada e I!storquida quase que dia­
riamente. 

Sabemos que de nada valem os nossos 
clamores. mas o direito de espernear nin­
guém nos tira ante fatos dessa natureza. 

Em3 de janeiro de 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Encaminho ao conhecimento de. Vos­
sa Excelência o problema do abasteci­
mento e preços da carne em Porto-V e­
lho. uma vez que as Autoridades compe­
tcntes. apesar d(,'l absurdo. como de­
monstrarenlllS a seguir. recusam-se a dar 
a solução reclamada pdos interc:ssl!s da 
população. ljue tenho a honra de repre­
sent:Jr. apesar dos jornais se reportarem 
constantemente nos termos das manche­
tes. que em si. retratam a gravidade do 
problcm:l (docs.juntos). 

O abastecimento de carne em Porto­
Velho. i: controlado por um consórcio. 
em ljue SI! uniram FRIGORON-Tania­
Marchamari:! Guaporé Ltda .• em prejuí-
10 d:1 economia popular. com o esmaga­
mento do consumidor. ljue não tem uma 
opç:1l) mínima. na escolha do produto. 
pois unidos. manipulam os preços. com 
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a qualidade deixando. frequentemente. 
muito a Jesejar. pois não poucas vezes a 
carne foi vendida podre. 

O ):ado é adquirido na Bolívia. a pre­
ços módicos (vd. does. anexos - Estudo 
e Parc:cer da Associação Brasileira de 
Crédito Rural - ACAR). provando a 
\'iabilidade de se vender a carne por pre­
ços bem inferiores aos das tabelas vigo­
rantes em nossa Capital. por uma mano­
bra altista. como passamos a demons­
trar: 

Transportado através de caminhões. 
de Guajará-Mirim. até Porto Velho. são 
abatidos pelo consórcio. que ao vender 
para o consumo. entrega aos açougues 
por mais de CrS6.00 o quilo, num giro, 
que leva os donos do consórcio, ganha­
rem aproximadamente 109%, levando-se 
em conta as diferenças cambiais na aqui­
sição do gado boliviano. 

O monopólio não é só no fornecimen­
to da carne: Tomaram conta do Mata­
douro Municipal de Porto Velho, cons­
truído para atender a todos que se devo­
tarem ao fornecimento de carne à Capi­
tal. Mas os donos do consórcio. em ma­
nobras na Prefeitura, eis que um deles -
Antonio Leite - Vereador -. dono do 
FRIGORON, por sinal, financiado pela 
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SUDAM, manipula o Prefeito, assumin­
do o controle do Matadouro, não permi­
tindo que outras pessoas se utilizem da­
quele próprio Municipal para abater as 
reses. E se forçam a entrada, sofrem pres­
sões e, até, ameaças de morte acoberta­
das pela policia do Território. 

Dada as circunstâncias da aquisição 
do ):ado boliviano, é evidente que estas 
deveriam se dar em beneficio da popula­
ção c, não, de um truste local, acoberta­
do pelos Poderes Públicos, que leva :J 

SUNAB, tabelar a carne, usando cri­
térios de São Paulo e Rio de Janeiro, 
cuja aquisição do produto é manifesta­
mente diversa. 

E mais ):rave é, que existem pessoas 
com meios para abasteCer ou fornecer a 
carne por preços bem inferiores aos co­
brados pelo "consórcio" (SAVA - Cia. 
de Aviação: firma individual Eliseu Be­
larmino), porém as Autoridades não per­
mitem que eles abatam ou vendam gado 
em Porto Velho, nem por mais e, nem 
por menos !!! 

Com a limitação imposta à iniciativa 
privada em Rondônia, é evidente o abu­
so do poder econômico, em desrespeito 
total às Leis e costumes, Que as novas 
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técnicas de todos os países do mundo. in­
clusive o Brasil. se preocupam constante­
mente em abolir e coibir. Um absurdo 
Senhor Presidente. 

É elucidativa a constatação de que os 
preços da carne. vigorantes em Rio Bran­
co, no Acre, sejam bem inferiores aos co­
brados na Capital do Território, pois o 
~ado abatido no Acre provém da mesma 
fonte da do Território, ou seja, a Bolívia 
c, mais. em Guajará-Mirim, distante 
apenas 360 quilômetros, os preços são 
fixados em m.:tade dos cobrados em 
Porto Velho. 

Assim, verifica-se crimes e mais cri­
mes perpetrados contra a economia po­
pular e. evidentemente, à República, es­
tando a situação merecendo desta douta 
Presidência a atenção para mais essa for­
ma de subversão dos valores impostos 
pela Revolução, por um Brasil grande, e 
que são acompanhadas por toda a popu­
lação, confiantes no espírito humano do 
Governo. ora chefiado por Vossa Exce­
lência. 

JUSTIÇA. - Jerônimo Santana. 
Depurado Federal. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

lVIAR TERRITORIAL 
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REUNIAO DO COMIT~ JURíDICO INTERAMERICANO 
CONFERtNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
58 CONFERtNCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 
DO MAR 
OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 

- LEGISLAÇAO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIAO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 
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INDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: mos Classificação, por ordem' de artigo tio Código Civil. 
O presente trabalho, que denominamos tNDICE DO Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado 

CODIOO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAl. várias vezes; isso deve ao fato de que o jUlgamento, 
FEDERAL, foi elaborado com a. coleção de acórdãos, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
cUjos processos versam sobre Direito Civil e foram jul- legislaçáo. e, além d~o. virá mostrar a uniformidade dos 
gadOS 1 lUZ do CODIGO CIVIL. julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Para melhor orientação e fac11ldade do encontro do CompUamos os julgados por ordem numérica, não 
assunto de interesse do conaulente, coordenamos um importando a. espécie do processo, facilitando, assim, seu 
indlce por ordem alfabética. e outro, ao qual denomina- manuseio. e abaixo damos o roteiro: 

• 1 P.o\RTE.: a) Classificação, por artigo, do Código Civil - V; b) LegiSlação Comple­
mtntBl' - CLXV; 11 PARTE: a) Súmulas do STF aplicadas ao CódigO Civil '- 1; b) 
Julgamentos - 27; Uf PARTE: a) tndlce alfabético remissivo - 389; bl índice nu­
méricO por espécie de processo - 458. 

Preço do volume. com 680 páginas em brochura ........... Cr$ 30,00 
encadernado, impresso em papel bíblia ....•.......•... :.. Cr$ 40,00 

JURISPRUDtNCIA 00 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFER':NCIAS DA SOMULA DO STF" 

Trabalho completo da SúmUla do STF, contendo todos os Acórdáos. Leis federais, estaduais, municipais, De­
cretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno de STF, que serviram de base.à. Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚl\WLAS OFICIAIS 

No 10.0 Volume o. índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas Súmula~ 
n ..... 473 li. 551. - O 21." Volume contém o Regimento Interno do STF <atualizado)' 

PREÇO: CR$ 20,00 POR. VOLUME, EM BItOCHUJlA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES. INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS StrMULAS 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

AlTlUÇGfS À SÚMULA DA JURISPRUDrNCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL 

tNDICE GEltAL: Apresentação - CompoSição do 
Tribunal - Processos da competência do STF (Por­
taria. n.o 87) - índice alfabético e remissivo -
Súmulas alteradas (n.os 2 - 11 - 71 - 73 - 74 -
118 - 146 - 152 - 211 - 240 - 274 - 345 -- 358 -
310 ,.... 416 - 427 - e 435) - Aplicação das SUmulas 
o.os 473 a 551. 

Volume com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E T AlUA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
fEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇÃO CITADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 
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Constitui~ão da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional n. o 1, de 17-) 0-69) 

FORMATO DE BOLSO 

I EM BROCHURA •...•••...•••••. , •.•..•.•...•. Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2,00 
3,50 
7,00 

PREÇOS: ENCADERNADA EM PLASTICO ........ ' ........ . 
l ENCADERNADA EM PELICA ................... . 

ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 196" 
Os ANAIS DA CONSTITUlÇAO DE 196'7, obra elaborada pela Diretoria de Informação Le~lativa e impressa pelo 

Se"iço Gráfico do Seaado Fecteral, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo trac11cional 
de Ana.Is. 

Ao qua.dro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) dlstribuIdo aos Senhores Congressistas no Início da discussão. e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.° VOLUME: Edição 196'7 - CO pá". - l'reço: 
Cr$ 6,00. Anteeectentes da ConsUtuJçio atra"ú do noti­
ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966. 
em editoriais, crônicas; entreVIstas e reportagens, abor­
liando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do AnteproJeto da. Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao prOblema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convoca tório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e DeputadO Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defesa da independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e an:í.lise 
dos Capltulos do Projeto originário do Executivo--e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.- VOLUME: Edição 196'7 - 432 páes. - Preço: 
crS 5,00. Primeira fase de tramitação do l'rojeto de Cons­
tituição no Conçesso Nacional - Discussão e votação do 
l'rojeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro­
jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesqUisas, índi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda um indice de assuntos. 

3.° VOLUME: Edição 1968 - 20% pies. - ~: 
Cr$ 5.00. Discursos pronunciados em· sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunCiados antes do envio do Projeto da 
nov~ Cor.stituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao períOdO da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67, 

(.0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00 •. - Num total de 9t5 páJ:'S. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Cons'i'ui~io no Con­
çesso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão c votação das 
!!mendas ao Projeto e promulgação da. nova. Constituição. 

5.- VOLUME: Edição 1969 - '46 pá,... - ~o: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista, 

Contém as reuniões realizaclJls pela Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de COllS­
titUição e as emendas. que lhe foram oferecidas. 

6.° VOLUl\lE: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

Este volume apresenta cada. emenda com a respec­
tiva. justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (desta.que, preferência, votação con­
Junta) e votação, É feita a remissão ao 4.° volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.° VOLUl\IE: Edição 1970 - Quadro Comparati.o. 
Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 

Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo, Vo­
lwne com 282 páginas - Preço: Cr$ 8.00. 
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LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 
PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLlTICOS 11 - CÓDIGO ELEITORAL 

.) lei nCl 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ- .) Lei nCl 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
nica dos Partidos Polltícos" (0.0. de 21-7-71; ret. Código Eleitoral" (0.0. de 19-7-65; reto 0.0. de 
0.0. de 23-7-71). 30-7-65). 

b) lei nCl 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova b) alterações: 
redação aos artigos Que menciona da Lei n'? 5.682, - Lei nCl 4.961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a 
de 21 de jUlho de 1971 redação da Lei ne> 4.737, de 15 de jUlho de 1965 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 
1 Cl-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei r. Cl 5.682. de 21 de julho de 1971 - "Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 21-7-71; 
reto D.O. de 23-7-71); 

(Código Eleitoral)" (0.0. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); 

- Decreto-lei nCl 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei ne> 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69;ret. 0.0. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

- Decreto-lei nCl 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera c. redação do art. 302 do C6digo Elei-
toral, e dá outras providências" (0.0. de 27-:10-69). 

- Lei nCl 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da lei 
nO 5.682. de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos" (D.O. de 1Cl-9-71); 

lU - SUBLEGENDAS 

- Projeto de Lei nO 8/71 (CN); e 
- Lei nCl 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 

o sistemé:l de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (D.O. de 18-6-68). - Lei ne> 4.740. de 15 de julho de 1965 - "Lei Or­

gânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 19-7-65; 
reto D.O. de 3-7-65). 

IV - INELEGIBILIDADES 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Politicos - Resolução n'? 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (D.J. de 13-9-71). 

- Leí Complementar nCl 5, de 29 de abri! de 1970 
- "Estabelece. de acordo com a Emenda Cons-
titucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (0.0. de 29-4-70). 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLfTICOS 
HISTóRICO DA LEI nl} 4.740, de 15-7-1965 

Tomos I e lI, num total de 926 páginas. Publicação da Diretoria de In· 
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLfTICOS 

HISTÓRICO DAS LEIS n.OS 5.682, de 21·7-1971 
5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e lI. num total de 892 páginas. Publicação da Diretoria de In· 
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
Mês de março de 1965 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de seten1bro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de março de 1968 

Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 

Mês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês março/abril de 1971 
Mês março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
~1ês de outubro de 1971 

Mês de abril de 1972 

DO SENADO 
SESSõES L" a 16." - Preparatória. 
SESSõES L" a 20." - Preparatória 
SESSõES 21." a 38."-
SESSõES 39." a. 50." - tomo I 
SESSõES 51." a 62." - Tomo II 
SESSõES 90." a 106." -
SESSõES 107." a 117." - tomo I 
SESSõES 118." a 130." - tomo II 
SESSõES 141." a 142." - tomo I 
SESSõES 143." a 145." - tomo II 
SESSõES 146." a 155." - tomo I 
SESSõES 156." a 166." - tomo II 

SESSõES 
SESSõES 
SESSõES 
SESSõES 

1." /l. 12." (Convocação Extr:wrdJ 
13." a 27.· (Convocação Extraord.) 
28." a 34." (Convocação ExtraordJ 

1." a 15." (1." e 2." sessões Prepara-
tórias - VoI. I) 

SESSõES 16." a 32." - tomo II 
SESSõES 33." a 42." - tomo I 
SESSõES 43." a 62." - tomo II 
SESSÕES 63." a 78." - tomo I 
SESSõES 79." a 100." - tomo II 
SESSÕES 101." a 114." - tomo I 
SESSõES 115." a 132." - tomo II 
SESSõES 1." a 10." (Convocação Extraord,) 
SESSÕES 11." a 24." - tomo II 
SESSõES 133." a 150." - tomo I 
SESSõES 151." a 171." - tomo II 
SESSõES 172." a 188." - tomo I 
SESSõES 189." a 209." - tomo II 
SESSÕES 210." a 231." - tomo I 
SESSÕES 232." a !!62.~ - tomo II 
SESSõES 263." a 275." - tomo I 
SESSÕES 276." a 298." - tomo II 
SESSõES L" a 15." - tomo I (Convocação 

Extraordinária) 

SESSÕES L" a 7." - tomo r 
SESSÕES 8." a 19." - tomo I 
SESSõES 20." a 36." - tomo II 

SESSõES 1." a 12." - tomo r 
SESSõES 13." a 20." - tomo II 

SESSÕES L" a 11." - tomo r 
SESSOES 12." a 21." - tomo TI 
SESSOES 22." a 32." - tomo I 

- SESSÕES 33." a. 4P - tomo II 
SESSOES G8." a 81." - tomo I 
SESSOES 82." a. 93." - tomo II 
SESSõES 94." a. 103." - tomo I 
SESSOES 104." a. 115." -- tomo II 
SESSÕES llG." a 126." - tomo I 
SESSOES 127." a. 138." - tomo rr 
SESSOES 139." a 148." - tomo I 
SESSOES 149." a 157." - tomo II 

SESSõES 1." a 12." - tomo r 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

l\larço d~ 1'J7-' 
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IIMANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDICE 

I - Da Filiação Partidária 
11 - Convocação da Convenção Municipal 

111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VII - Dos Livros do Partidó 

VIII - Dos Diretórios .Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de tiliação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a) Modelo n9 1 - Edital de Convocação da Conven­
ção Municipal 
Modelo n9 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n9 3 - Requerimento de Registro de Cha­
pas 
Modelo n9 4 - Autorização coletiva para inscrição 
de candidato 
Modelo n9 5 - A.ta da Convenção 
Modelo n9 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n9 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n9 8 - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n9 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in­
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n9 9.058, .de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇAO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

[NDICE 

I - LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POLlTICOS 1\ - CÓDIGO ELEITORAL 

.) lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ- a) Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
nica dos Partidos PoHticos" (D.O. de 21-7-71; reI. Código Eleitoral" (D.O. da 19-7-65; reI. 0.0. da 
0.0. de 23-7-71). 30-7-65). 

b) Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 _ "Dá nova b) alterações: 
redação aos artigos que menciona da Lei' n9 5.682, - Lei nl? 4.961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a 
de 21 de julho de 1971 redação da Lei nl? 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); - Lei Orgânica dos Partidos Polfticos" (0.0. de 

19-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Or­
gânica dos Partidos Polfticos" (0.0. de 21-7-71: 
ret. D.O. de 23-7-71); 

- Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigC''i que menciona da Lei 
n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Pollticos" (0.0. de 19-9-;1); 

- Projeto de Lei n9 8/71 (CN): e 

- Lei n9 4.740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Or­
gânica. dos Partidos Políticos" (0.0. de 19-7-65; 
reto 0.0. de 3-7-65). 

d) Instruçõ'es para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Políticos - Resolução n9 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral lD.J. de 13-9-71). 

- Decreto-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei 'n9 4.961, da 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; ret. D.O. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

- Decreto-lei n9 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências" (D.O. da 27-10-69). 

UI - SUBLEGENDAS 

- lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (0.0. de 18-6-68). 

IV - INElEGIBILIDADES 

- lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e da outras providências" (D.O. de 29-4-70). 
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